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SENADO FEDERAL 

ATA DA 129.0 SESSÃO 
EM 20 DE SETEMBRO DE 1971 

1.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRES!DENCIA DO SR. CARLOS 
LINDENBERG 

As 14 hotas e 30 minutos. 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - José Lindoso 
- José Esteves - Alexandre Cos­
ta - Clodom1r Milet - José Sar­
ney - Helvídio Nunes - Augusto 
Franco - Lourival Baptista -­
Ruy Santos - Carlos Llndenberg 
- Paulo Tôrres - Benjamin Fa­
rah - Magalhães Pinto - Oslres 
Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 15 Srs. Senado­
res. Havendo nútnero regimental de­
claro aberta a Sessão. 

Não há expediente a ser lido. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lourival Baptista, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Lê o 
seguinte discurso,) - Senhor Presi­
dente, Senhores Senadores, retornan­
do da França, ontle, honrados por esta 
Casa com a designação do nosso nome, 
participamos da 59.a Conferência In­
terparlamentar, temos renovada e for­
talecida nossa fé no futuro do Brasil. 
O convivia com parlamentares, os 
contatos mantidos com jornalistas, 
com homens simples de vários seto­
res da sociedade francesa fizeram com 
que consolidássemos a impressão de 
que a imagem do Brasil no exterior 
começa efetivamente a adquirir con-

tornos que refletem a realidade atual. 
Foi para nós motivo de grande satis­
fação e justificado orgulho de brasi­
leiro, vermos o interêsse despertado 
pelas grandes realizações que hoje são 
uma constante na vida do nosso País. 
A expressão Milagre Brasileiro já é 
utilizada hoje com freqüência pela 
imprensa francesa, que até há po1.1co 
tempo era talvez o setor mais hostil ao 
Govêrno brasileiro, dando trânsito li­
vre as notícias falsas, tendenciosas, 
que eram forjadas em quantidade pela 
Central de Desinformação que se 
montou no exterior, com cobertura fi­
nanceira <te fontes espúrlas e tendo o 
único objetivo de distorcer a imagem 
do nosso País. 

Durante a realização da Assembléia, 
reduzido grupo de brasileiros, tendo à 
frente um ex-parlamentar, hoje pe­
rambulando como privilegiado turista 
pOlítico pelo exterior, iniciou a distri­
buição de um panfleto altamente ofen­
sivo ao nosso País e as nossas autori­
dades. Ao mesmo tempo, na própria 
Conferência, um Deputado membro do 
Partido Comunista Venezuelano ten­
tava apresentar uma moção hostil e 
despropositada, procurando imputar 
ao Govêrno brasileiro responsabilida~ 
des por supostas violências. 

1tstes fatos, os únicos que expressa­
ram uma reduzida e Inexpressiva hos~ 
tilidade ao Brasil, foram prontamente 
superados pela ação da nossa Dele­
gação, sob a liderança do Deputado 
Flávjo Marcílio, que estava sempre 
atento a tôdas as ocorrências e pron~ 
to a coordenar as providências neces­
sárias. A Delegação deu um notável 
exemplo de coesão, reunindo no mes­
mo protesto os integrantes dfl Opo­
sição e do Govêrno, unidos todos pe ... 
los mesmos sentimentos de brasili­
d.ade. i:ste procedimento, aliado à 
ação discreta porém eficiente e lúcida 
do eminente Embaixador General Au-

rélio de Lyra Tavares, fêz com que 
cessasse de pronto a provocação. 

Não posso deixar de ressaltar a ação 
eficiente dos nobres Senadores que 
integraram a Delegação, que com a 
participação sempre ativa no Plená­
rio e nas Comissões dignifJcaram esta 
Casa. 

O Sr. Ru:y Santos- V. E~. a me per­
mite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
todo prazer, eminente Líder Ruy 
Santos. 

O Sr. Ruy Santos - Ainda no ftm 
da semana passada, o emtnente Se­
ll';Ldor Ruy CarneJro, falando a pro­
posito da ida da Delegação brasileira 
a Caracas, declarou que a Delegação 
funcionou ali com unldade de pontos 
de vista, a serviço do interêsse nacio­
nal. Verifica-se que se torna uma 
constante, na vida pública brasileira 
a união de todos nós a serviço à~ 
Brasil e em defesa da soberania na­
cional. Não é surprêsa o procedimento 
da Delegação brasileira em Paris. por­
que onde quer que vá 11m parla­
mentar brasileiro, um democrata bra­
sileiro, pouco importa o Partido a que 
êle esteja vinculado. êle tem sempre 
acima de tudo, o interêsse. o patriotis~ 
mo e o zêlo pela grandeza nacional. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.8 , eminente Senador 
Ruy Santos, o aparte com que honrou 
me-u discurso. 

<Retomando a leitura.) 
Refiro-me aos ilustres Senadores Fi­

Unto Müller - reeleito para o Conste­
lho da União Interparlatnentar -. 
Tarso Dutra, Danton Jobim, Cattete 
Pinheiro e Amaral Peixoto. Desejo, 
também, destacar a ação igualmente 
eficiente dos nobres Deputados que 
também compuseram a Delegação, 
honrando assim o nome do nosso Pala. 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFfCO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Oiretor·Gera! do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

PAULO AURiOLIO QUINTELLA 
Chefe da Oiliisão Administra1iva 

ELlO BUANI 
Chefe da Divisão Industrial 

ANTONINO OLAVO DE ALMEIDA 

Chefe da Seção de Revisão 

A Conferência !oi, sobretudo, uma 
reunião de entendimento, de diálogo 
esclarecedor e democrático de confra­
ternização saudável entre parlamen­
tares de quase todos os países do mun­
do, que durante dez dias, no plenário e 
nas reuniões de comissões. analisa­
ram e traçaram orientações válidas 
para o trabalho dos parlamentares, à 
luz da realidade dos tempos modernos. 

Obs-ervador atento, poderá hoje 
identificar no exterior uma completa 
transformação da imagem do Brasil 
que se processa principalmente em 
virtude da projeção do extraordinário 
esfôrço construtivo destinado a provo­
car um grande impacto e proporcionar 
também um grande exemplo, pois pe­
la. primeira vez surge nos trópicos. e no 
hemisfério sul uma grande potência, 
utn País jovem, que rompe decidida e 
aceleradamente as amarras do subde­
senvolvimento. 

O Brasil se torna por tudo isto ob­
jeto de admiração e da curiosidade dos 
estrangeiros e esta curiosidade e ad­
nliracão se tornam maiores em virtude 
dos âspectos inusitados que envolvem 
nosso processo de desenvolvimento, 
além da impressão simpática que de 
um modo geral o brasileiro transmite 
pela sua forma especial de conviver e. 
de ser solidário. 

Acredito que tudo aquilo atualmen­
te ocorrendo no exterior em relação 
ao Brasil é o resultado direto do tra­
balho realizado pelo Govêrno equlU­
brado dêste homem que se afirma co­
mo um dos grandes estadistas dos nos­
sos dias, o Presidente Emílio Garras­
tazu Médici. 

Acredito, também, que o momento 
presente é o mais indicado para que 
iniciemos um trabalho de maior al­
cance destinado a projetar nas di­
mensões exatas que o nosso cresci­
mento e a nossa importância cada vez 
maior no cenário internacional estão 
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a exigir. No histórico pronunciamento 
por ocasião do Dia do Diplomata, em 
abril de 1970, afirmava o Presidente 
Médici: 

"Na proporção em que crescemos, 
em que convertemos promessas em 
realidades, dilata-se e aprofunda-se, 
outrossim, a nossa participação nas 
relações internacionais. Cabe-nos exi­
gir, com singeleza, mas sem hesitação, 
o reconhecimento e o respeito às no­
vas dimensões de nossos interêsses." 

É, justamente, o reconhecimento 
desta realidade nova a que se refere 
o Presidente, que impõe também uma 
consciência nova e um procedimento 
que seja resultante das circunstâncias 
que o presente estabelece e que o fu­
turo aponta com características sur­
preendeu tes e mesmo imprevisíveis. 

A Imagem que teremos a transmitir 
no exterior não será contudo ditada 
ou limitada pelas concepções vigentes 
em países onde uma exata compreen­
são de uma Nação jovem que surge 
no cenâ.rio do mundo, com o ímpeto 
do Brasil, ainda é prejudicada pelas 
concepções forjadas durante o proces­
so de formação de civilização cujas 
caracteristicas diferem no tempo e no 
espaço, fundamentalmente, da pro­
blemática que enfrentamos e, por con­
seguinte, não podem servir como mo~ 
delas ou como fontes únicas e exclu­
sivas de inspiração e de exemplos. 

Foi talvez o receio de contrariarmos 
fórmulas de convivência política, que 
se consolldaram e se mostraram vá­
lidas em determinados momentos pa­
ra alguns países- líderes e detentores 
da hegemonia mundial, que se tornou 
responsável pela relativa timidez das 
nossas posições e de certo modo fize­
ram do nosso Pais um alvo fácil às in­
vestidas solerte9 dos lnterêsses inter­
nacionais contrariados ~ dos adversá­
rios que encontraram na mistificação 

e na mentira tantas vêzes repetida o 
instrumento eficiente para uma ten­
tat.iva de desmoralização do nosso re­
gime. Todavia, o que observamos no 
exterior é a reação aberta contra o 
engôdo, a manifestação es·pontânea de 
um reconhecimento e de uma admi­
ração pelo que de positivo vem sendo 
feito no Brasil de hoje. A constatação 
dêst!f fato, longe de servlr apenas co­
mo fator de alegria ou mesmo para 
motivo de celebração de vitória an­
tecipada, deve servir como estímulo 
e como orientação a luta que deve­
remos travar no difícil e complexa 
campo das relações internacionais. 

o Brasil é um País onde tôdas as 
experiências são marcadas por carac­
terísticas inéditas, por manifestações 
de tendências novas, onde o campo 
social e econômico constitui um ver­
dadeiro laboratório de provas para as 
mais variadas tentativas em busca de 
modelos que se assemelhem à perfei­
cão. Somos um País em processo de 
desenvolvimento que inova sistemas, 
que introduz esquemas inéditos, que 
procura formas de convivência até en~ 
tão intentadas, e que. por conseguin­
te, não pode se apegar a fórmulas or­
todoxas, tanto para a convivência po­
lítica. como para sistemas que confi­
gurem modelos de estruturas econô­
micas. Por isto mesmo, não devemos 
ter receio ou timidez ao revelar tôda 
a imagem real do nosso tempo, pois 
que ela, longe de mostrar aspectos 
condenáveis ou mesmo reveladores de 
um sistema incompatível com a liber­
dade, demonstra antes de tudo a exis­
tência de uma tentativa válida de 
busca, de identiflcação com o presen­
te, envolve a participação de aproxi­
madamente cem milhões de sêres hu­
manos construindo um País nôvo, nos 
limites de um continente, e no espa­
ço geográfico onde até pouco tempo 
a de-sesperança e o pessimismo eram 
os condicionad_or.es de um procedi ... 
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menta apático, indiferente ou frustra­
do. 

ó momento que vive o Brasil no 
cenário internacional, é de afirma­
ção, de revelação espontâriea e des­
tituída d: preconceitos da nossa rea­
lidade, pois, a fôrça afirmatíva das 
nossas potencialidades em todos os 
campos é muito superior à má von­
tade ou aos preconceitos que possam 
.ser alimentados contra o nosso País. 

:B:ste fato observamos com inconti­
da satisfação, já é compreenctJdo e 
orienta hoje o procedimento diplomá­
tico e informativo do nosso Govêrno 
no campo internacional e justamente 
por isto as resistências começam a 
cair e finalmente o entendimento e 
a compreensão se tornam possíveis. 

O mesmo fenômeno que ocorreu no 
exterior, manifestado pela resistência 
e pela oposição violenta ao regime 
brasileiro, ocorreu também, temos de 
reconhecê-lo, em escala e forma di­
versas dentro das nossas próprias 
fronteiras, após a Revolução. 

Hoje porém, no campo interno, o 
que se observa é a manifestação en­
corajadora da solidariedade, é a união, 
torte dos brasileiros, é a identifica­
ção de pr{)pósitos, a coesão em tôrno 
de objetivos comuns. 

O que se fêz para modificar con­
cepções, para reversão de expectati­
vas, para a eliminação de preconcei­
tos, deve-se sobretudo à apresentação 
coerente f;le uma imagem que sempre 
correspondeu à realidade dos fatos. O 
povo foi chamado a compreender o 
Govêrno e ao mesmo tempo o Govêr­
no se colocou em busca dos sentimen­
tos do povo. Esta interação de pro­
pósitos, de ideais e de projetos, tor­
nou possível a criação de uma linha 
de coesão entre todos os brastletros 
que hoje é a essência mesma da for­
taleza em que se consolida o próprio 
slstema, e através da qual encontra 
fôrça e mostra capacidade para o 
exercício de uma nova missão no cam­
po internacional. 

No campo externo, as perspectivas 
favoráveis que surgem poderão ser­
vir a uma forma de agir, a uma es­
tratégia de ação que poderiam ser 
equivalentes ao trabalho magnífico, 
realizado no setor das comunicações 
soclaJs a nível de Govêrno pelo ex­
traordinário nordestino que é o Co­
ronel Otávio Costa, Chefe da A.sses­
sorb Especial de Relações PúbliCas 
da Presidência da República. Com a 
tllosofla que a orienta, a AERP, pro­
curando através da comunicação fa­
zer do povo um protagonista, tornar 
o Govêrno compreensível ao povo e, 
ao mesmo tempo, receptáculo amplo 
das aspirações de todos os brasileiros 
torna-se essa orientação um exemplo 
váHdo e uma fórmula positiva que po­
derão ser devidamente anali1;ados e 
execUtados para o Exterior, dentrp-· 
das linhas básicas de ação que presi-

dem o trabalho da Assessoria Especial 
de Relações Públicas, visando_ a pre­
di-spor, motivar e estimular, contri­
buindo assim para o exercício de for­
mas ·dialogais de convivência que é, 
enfim, a própria busca de uma de­
mocracia autêntica e compatibilizada 
às exigências _e ao desafio do desen­
volvimento. 

Assim; ao retornar às minhas ati­
vidades no Senado Federal, não po­
deria deixar de fazer êste registro do 
que vimos, do que observamos no Ve­
lho Mundo em relação· ao nosso País. 
<Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Concedo a palavra ao no­
bre Senador José Sarney. 

O SR. JOSÉ SARNEY (Lê o seguinte 
discurso,) - Senhor Presidente, Se­
nhores Senadores, desejo assinalar nos 
Anais, nesta data, utna admiração e 
uma veneração que não se apaga nem 
diminui com a passagem dos anos. 
Hoje, dia 20 de setembro, no ano d~ 
1900, nascia, em Mecejana, no Estado 
do Ceará, uma das maiores fig:uras da 
História do Brasil e um dos grandes 
estadistas dêste País - o Presidente 
CasteHo Branco. 

O que nêle permanece indelével é o 
exemplo. Os grandes homens, aquêles 
que não morrem nunca, são os que fi­
cam pela palavra e pelo exemplo. 1!: 
essa palavra e êsse exemplo que em 
têrmos de futuro apagarão tôdas _as 
deformações circunstanciais, para apa­
recer a nítida imagem que a História 
guardará. 

É aquêle depoimento do Senador 
Daniel Krleger, em seu túmulo, citan­
do Clemenceau, quando afirmava que 
o Presidente Castella Branco tinha "o 
coração acima do estômago e a cabeça 
acima do coração'', para concluir com 
as palavras do mesmo Castello Branco, 
quando, angustiado pelas pressões, de­
cídia na crise da constituição de 1967: 

"Invoquei a Deus e achei que nós 
devemos aprovar a emenda das 
garantias individuais". 

Roberto Campos disse "que vários 
sóis e luas se passarão antes que a 
História projete a imagem de Castello 
Branco em sua verdadeira magnitu­
de", êle "que reafirmava a autoridade 
para salvar a liberdade, reformava 
sem destruir e sómente atingia pes­
soas para salvar as instituições". 

Li, outro dia; em entrevista do gran­
de José América de Almeida que o 
"êrro de Castello Branco foi não ha­
ver fechado o Congresso e convocado 
eleições gerais". 

Já, hoje, o exemplo argentino nos 
diz que foi sua visão de estadista, que 
viu o f~turo e sabia se tivesse feito as­
sim, não convocaria eleições pelas pai­
xões desencadeadas e teríamos repeti­
do o processo dos Pampas e o retro-. 
cesso, incapaz de nos fazer voltar bre­
ve ao caminho· democrático e à$ taxE~,:s. 
de cresclmen to econômico. · · 

Ouvi de um dos seus Mintstros, pre­
sente a sua conversa com o General 
Onganía, antes dêste assumir a Pre­
sidência da Argentina, que ao ouvir 
reparos sôbre sua conduta de manter 
as institui_ções a qualquer preço, re.s­
porideú·: 

- Nós brasileiros não estamos divl ... 
didos em uma condenação irreversível 
de uns a salvação e outros a perdição. 
Fech~r a Cõrte Suprema e o Congres­
so serão soluções fáceis, colocar o 
Exército eín todos os lugares, também. 
O difíciJ seria fazê-los voltar. 

É essa visão do futuro que o carac­
terizou, que o fêz aceitar a impopula­
ridade, a dureza de impor sacrifícios e 
constrUir' um arcabouço capaz de atra­
vessar ·tôdas as -crises- que atravessa­
mos depois àe sua morte e ver na& 
realizações de hoje, aquêle rasgo se~ 
nial de sua visão criadora de ontern. 

J!:le sabia que a vida não se esgota 
sOme-nte na conquista de bens mate­
riais. E essa é a base da civilização 
ocidental·. Um cientista soviético, quê 
emigrou para os Estados Unidos, con ... 
fesSúu que se fâsse só pOr um empl'ê­
go, condições de trabalho, habitação, 
realização técnica, êle não precisali.a 
sair da Rússia. Mas. os ares que êle 
veio buscar aqui, do outro lado da 
Cortina, foram êstes que caracterizam 
o homem livre. Castello Branco sabia 
o que representava êsses valóres. e 
pela sua mão firme, a Revolução que 
foi democrática, permaneceu denw­
crática, continuou e continua demo'­
crática e permanecerá democrática, 

Para concluir, desejo repetir, para 
ficar nos Anais, um conselho que :me 
deu, ao ser eleito Governador do Ma­
ranhão: "nunca faça favor pess0-~1 
com o Govêrno. Os que fizeram, ar:rê­
penderam-se sempre, os que nunca as:. 
sim agiram, de nada tínham que S'e 
arrepender". 

O seu exemplo, a sua grande perso,_, 
nalictade estava destinada a nos guiar 
durante algum tempo. A êle estaya 
reservad,a ~ tarefa de conduzir, com a 
sua autoriQade revolucionária, com, ~ 
sua fôrça moral e sua inteligência -~ 
formação do grande Partído Político 
da Revolução. Acredito que sua morte 
tenha feito atrasar o único projeto que 
ainda não acompanha o mesmo rttino 
da Revolução nos outros setores da vr..: 
da nacional. Assim, acredito que ô 
choque daqueles aviões numa manhã 
de sol em Fortaleza não foi só um de:O 
sa:stre aéreo, mas, tambêm, um desas.:.. 
tre poli ti co . 

Reverencio nesta data a figura dês­
te grande brasileiro, a quem admitei, 
admiro e a quem rendo na data do seu 
nascimento, a minha homenagem, sa­
bendo, que êle nunca "cravou, por seu 
desej_o, espinho algum no peito de 
riinguém". (!\luito bem! Mui.to ~eml. 
Palmas,) 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg") - Tem a palavra o Sr. Se~ 
nadar He1vídio Nunes. 

O SR. HELViDIO NUNilS (Não foi 
revisto pelo orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, restabeleceu o atual 
Governador do Piauí salutar prática, 
que foi introduzida pelo hoje Senad:::~r 
Petrônio Portella, ao tempo em que 
governou os destinos do meu Estado. 

Realiza-se, hoJe, na Cidade de Te­
resina, um encontro de Prefeitos, pre­
sidido peJo Engenheiro Alberto Silva, 
convocado que foram os representan­
tes dos municípios que têm como polo 
de desenvolvimento a Capital do meu 
Estado. Segunda~teira última, na Ci­
dade de Oeiras, ex-Capital do Piauí, 
realizou-se o I Encontro. Por consf'­
guinte, o que hoje se verifica, na Ca­
pital do Piauí, já é o segundo. 
~sses Encontros, Sr. Presidente e Srs. 

Senadores, são altamente benéficos, 
porque oferecem excelentes oportuni­
dades para que o Governador estadual, 
entrando em contato com os represen­
tantes municipais, verifique, de perto, 
os problemas, receba as reivindicações 
e, segundo as limitações ditadas pelos 
recursos estaduais. dê solução aos pro­
blemas que lhe são apresentados. 

Com a responsabilidade não apenas 
de Senador da República mas, tam­
bém, de ex-Governador do meu Esta­
do, nesta tribuna, ao fazer o registro 
do fato. quero endereçar ao Gover­
nador, Engenheiro Alberto Silva, aos 
Prefeitos que compõem, que integram 
a microrre-gião de Teresina, a todos 
os meus aplausos. a par dos votos que, 
neste instante, formulo pelo pleno su­
cesso daquele conclave. {Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

Milton Trindade Renato 
Franco ~ Petrônio Portella ~ 
Virgílio Távora - Wilson Gonçal­
ves - Milton Cabral - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Luiz 
Cavalcante - Heitor Dias - Eu­
rico Rezende - Gustavo Capane­
ma- carvalho Pinto- Saldanha 
Derzi - Matto;; Leão - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Guido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 

Presentes 33 Srs. Senadores. Não 
há quorum para votação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 7, 
de 1b71 ! n.0 105-B/63, na Casa de 
origem J, que ''autoriza o Poder 
Executivo a renunciar direitos 
creditórios em favor do Estado da 
Paraiba", tendo Pa1·eceres, sob 

n.0 ' 324. 325 e 326, de 1971, das Co­
missões de Constituição e Justiça 
raudiência solicitada pela Comis~ 
são de Segurança Nacional em 
parecer preliminar), pela consti­
tucionalidade; de Segurança Na­
cional r após audiência do Minis­
tério da Aeronáutica), favorável; 
de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos senhores Senadores 

desejar fazer uso da palavra, vou en­
cerrar a discussão. (Pausa.) 

Está -encerrada. 
Fica adiada a votação, por falta de 

quorum. 
O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­

denberg) -
Item 2 

Discussão. em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 47, 
de 1971 (n. 0 185/71, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que ''dispõe 
sôbre medidas preventivas e re­
pressivas ao tráfico e uso de subs­
tâncias entorpecentes ou que de­
terminem dependência física ou 
psíquica, e dá outras providên­
cias". tendo Pareceres, sob n.0 s 
407, 408 e 409, de 1971. das Co­
missões de Constitui~ão e Justiça, 
favorável. nos têrmos do substi­
tutivo que apresenta; de Saúde, 
f a vará vel, com 5 emendas que 
apresenta; de Educac:ão e Cultura, 
favoráveL 
(Tramitação Conjunta com o Pro­
jeto de Lei do Senado n,0 38/7l.l 

Sôbre a mesa, emendas que vão ser 
lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São 1idas as seguintes: 

EMENDAS DE PLENARIO 
AO PLC N.0 47/71 

Dispõe sôbre medidas preven. 
tivas e repressivas ao tráfico e 
uso de substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência 
física ou psíquica, e dá outras 
providê-ncias. 

N.0 1 

No artigo 1.0 : 

Transforme-se o parágrafo umco 
em § 1,0 e acrescente-se os seguintes 
parágrafos: 

"~ 2.0 - Constituem forma de co­
laboração, prevista na parágrafo 
anterior: 
I - a fixa cão de cartazes e a vises 
preventivoS e educativos; 
II - a distribuição de monogra­
fias sôbre a matéria: 
III - a realizacão de palestras, 
por técnicos, indicados pelo Oo­
vêrno Federal, sôbre a matéria; 
IV - a denúncia de violação, co­
missiva ou omissiva, de qualquer 

das medidas preventivas dlscrlmi­
nadas no art. 4.0 e seus incisos." 
"~ 3.0 

- A sanção, pelo Poder 
Executivo, prevista no § 1.0 , po­
derá ser objeto de recurso ao 
Poder Judiciário (Emenda Cons­
titucional n. 0 1, art. 153, § 4.0 ) ." 

Justificação 
Embora a relevância da matéria, a 

importância do combate ao uso e trá­
fico de substâncias entorpecentes e 
anãlogas, não se justifica uma norma 
sancionadora em branco e a ser pre­
enchida ao arbítrio do Govêrno. Os 
parágrafos, que se propõem, delimitam 
direitos e deveres e excluem arbítrio, 
para que se não gerem abusos, quan­
do muito não seja, de interpretação 
subjetiva unilateral. 

A presente emenda é mais uma co­
laboração do advogado pela Guana­
bara Aloysio Monteiro de Albuquerque. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 2 

Inclua-se no artigo 2.0 , mais um 
item com a seguinte redação: 

proibição do uso da sigla. 
LSD, para fins de propaganda." 

Justificação 
Com relação ao assunto, há quatro 

formas de combate ao entorpecente: 
A primeira, é evitar o clima favorá .. 
vel, que a propaganda pode ser por­
tadora. principalmente aos jovens. 

A emenda consubstancia suges .. 
tões enviadas pelo Clube dos Advoga­
dos do Estado da Guanabara (Confe­
ferência do Dr. Francisco Serrano 
Neves).· 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 3 

Suprima-se o art. 3.0 do projeto. 

Justificação 

O art. 3. 0 , tal como apresentado. 
está em contradicâo com o art. 1.0 e 
seu parágrafo Unico, 

Se é dever f art. l.O) não há rele­
vância (art. 23) nem serviço desinte­
ressado I art. 3. 0 ) que sofra punição 
(parãgrato único do art. 1.0). O que 
é obrigação não é devoção. 

Essa emenda é apresentada por su­
gestão do Dr. Hélcio Baptista de 
Paulo, 26.0 Promotor Público do Es­
tado da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 4 

Acrescente~se ao fim do inciso I do 
art. 4.0 a expressão: 

"ressalvado o disposto no inciso 
III". 
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Justificação 

Há, no inciso I do art. 4.0 , uma cor­
reção a ser feita: que se acrescente, 
ao fim do mesmo, cláusula idêntica à 
existente no inciso li ("ressalvado o 
disposto no inciso lU") sob pena de 
ficar aberto flagrante conflito: ou é 
proibido ou não, sob licença. Ao de­
mais, o Decreto n.0 4. 720 está em 
vigor. 

A emenda é apresentada como suges­
tão enviada pelo Dr. Hélcio Baptista 
de Paula, 26.0 Promotor PúbUco do 
Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 5 

Inclua-se no art. 4.0 , mais um item, 
com a seguinte redação: 

"esclarecimentos à j u v e n tu d e 
através de propaganda contra o 
uso de drogas, que deverá ser in­
direta, acidental e discreta." 

Justificação 

A propaganda, quando não é bem 
orientada, funciona como "chamariz" 
para o prote.sto, razão porque deve ser 
acidental e discreta, como propomos 
através da presente emenda, que con~ 
substancia sugestão enviada pelo Dr. 
Epaminondas Pontes, do Estado da 
Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de setem­
bro de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 6 

Inclua-se ao art. 4.0 , mais um Item: 
". . . divulgação por meio da im­
prensa falada e televisada, com 
prévia fiscalização e contrôle das 
autoridades competentes, de pro­
gramas e palestras sem objetivo 
ou explorações sensacionalísticas, 
em que se mostre os verdadeiros 
malefícios do uso de tóxico ou 
substâncias que determinem de­
pendência física ou psíquica, não 
sOmente no tocante à saúde, como 
também no enfraquecimento da 
familia e na corrupção de costu­
mes." 

Justificação 
1t mister que se divulgue, com o in. 

dispensável contrõle da Censura e 
órgãos especializados, programas e 
palestras em que sejam mostrados e 
debatidos os malefícios do uso de tó­
xicos, com as conseqüentes implica­
ções para o indivíduo (saúde, aciden­
tes pessoais) e para a sociedade (en­
fraquecimento da família, corrupção 
dos costumes). 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Dr. Dalmo Silva, Juiz de 
Direito da 15.a Vara Criminal do Es­
tado da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de setem­
bro de 1971. ~-Nelson C-arneiro, 

N.• 7 

Inclua-se, no art. 4.0, mais um Item, 
com a seguinte redação: 

"colaboração da imprensa, no sen­
tido de que seja evitada a divul­
gação de notícias com cunho 
"sensacionalista" de ocorrências 
ou descobertas de pessoas ou gru­
pos envolvidos com a extração, 
produção, transformação, preparo, 
posse, importação, exportação, 
reexportac;ão, expedição, trans­
porte, exposição, oferta, compra, 
troca e uso de substâncias entor­
pecentes ou que determin~m de­
pendência física ou psíquisa." 

Justificação 

A emenda visa a coibir o "sensacio­
nalismo" que alguns órgãos da im­
prensa escrita, falada e televisada, 
oferecem através de suas reportagens 
ou notícias ao problema dos tóxicos e 
entornecentes, oue com isso, só 
atraem mais indivíduos para (' "rol" 
dos viciados. pois muitos dos iniciados 
começam apenas por mera curiosi­
dade. 

A nosso ver, quanto mais "aparf>n­
cta" de pouca importância se der ao 
problema, melhm:- será para a sua 
profilaxia. 

A Pmenrla consuhstancla sugestão 
oue me foi enviada nPlo Dr. R11hens 
Carlos Mayall, dO Rio de Janeiro, 
Guanahara. 

Sala dl:IS Comlsc;õf's. em 20 de setem~ 
bro de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.• 8 

Inclua-se, no art. 4.0. mais um ftem, 
com a seguinte l:edação: 

"XI - proibicão por parte dos la­
boratórios e de estabelecimentos 
congêneres, regularmente inscri­
tos no Serviço Nacional de Fis­
callza~ão da Medicina e Farmá­
cia, de ofertarem, sob a forma de 
"amostra-grâtis", diretamente ou 
através dos seus representantes, 
distribuidores ou propagandistas, 
remédios ou substâncias entoroe­
centes, ou que determinem de­
pendência física ou psíquica, a 
pessoas não credenciadas a pres­
crevê-los para fins terapêuticos 
ou científicos." 

Justificação 

A emenda apresentada, sugerida 
pelo Doutor Carlos Pimentel Cardoso, 
tem por objetivo incluir no Capítulo 
I - "da Prevencão" - mais um ins­
trmnento capaz de combater o tráfico 
e uso de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou 
psíquica. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.• 9 

Inclua-se no art. 4.0 mais um item 
com a seguinte redação: 

"Fiscalização no sentido de coi­
bir o uso de dopping ativo e pas­
sivo em qualquer tipo de ativi­
dade desportiva." 

Justificação 

Todos nós sabemos que o desporto 
esta contaminado violentamente por 
essa droga excitante, principalmente 
nas competições de maiores respon­
sabilidades. 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Clube dos Advogados do 
Estado da Guanabara. rconferência 
do Dr. Nilson Sant'Anna.) 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 10 

Inclua-se no art. 4.0 , mais um item 
com a seguinte redação: 

" ... proibição de fabricar e im­
portar drogas dítas anfetamínicas 
e os seus derivados." 

Justificação 

Hoje em dia, pràticamente não se 
utiliza a anfetamina em nenhum tra­
tamento médico, neurológico ou psi­
quiátrico, pois o resultado é altamen­
te aleatório. Mesmo em crianças com 
alguma disritmia e QI reduzido, tem. 
demonstrado que o resultado conse­
guido não justifica o perigo de tor­
narmos essa criança ainda mais prê­
sa de psicose anfetaznínicas em fu­
turo, às vêzes, bem próximo. 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Clube dos Advogados do 
Estado da Guanabara. por ocasião da 
conferência dQ Dr. Nilson Sant'Anna. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.• 11 

Inclua-se, no artigo 4.0 , mais um 
item, com a seguinte redação: 

- "a preparação de um corpo de 
assistentes sociais, especialmente 
treinados para agir junto às cole­
tividades estudantis." 

Justificação 

AS assistentes sociais, especialmen~ 
te treinadas, poderão melhor local! .. · 
zar os viciados e, com o seu poder de 
persuasão, encaminhá-los para o tra­
tamento conveniente. 

A emenda consubstancia sugestão 
que nos foi enviada pelo Dr. F. Car­
neiro de Mendonça, do Rio de Janei­
ro- GB. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro, 
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N.0 12 

No artigo 6.0 , após o vocábulo "alu­
nos" e antes da expressão "sôbre os 
malefícios", inclua-se o seguinte tex­
to: 

... , "e para os quais se convida-
rão seus responsáveis, " 

Justificação 

Importa que os responsáveis pelos 
jovens sejam, também, esclarecidos, 
para terem conhecimento e meios de 
fiscalização de seus dependentes, ca­
so incidam no vício. 

A presente emenda é uma valiosa 
colaboração do ilustre advogado pela 
Guanabara Aloysio Monteiro de Al­
buquerque. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 13 

Inclua-se no artig-o 6.0 mais o se-
guinte item: 

.. o contrõle, pelas autoridades 
competentes. das campanhas sô­
bre entorpecentes pela imprensa." 

Justificação 

A campanha leiga sôbre entorpe ... 
centes, pela imprensa. como se sabe, 
é totalmente prejudicial à juventude, 
pois desperta a sua curiosidade sôbre 
a matéria e pode levá-los a "experi ... 
mentação", para se sentirem indepen­
dentes ou contar vantagens aos seus 
companhelros. Urge, assim, o contrôle 
sôbre a matéria, a fim de evitar-se 
venha a provocar maiores danos. 

Essa emenda é apresentada por su­
gestão do Dr. F. Carneiro de Mendon­
ça, médico do Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nels"on Carneiro. 

N.0 14 

Inclua-se no artigo 6.0 , o seguinte: 
"Parágrafo único - A conferência 
de que trata o presente artigo, de­
verá ser proferida por médico, pa­
ra isso convidado. ou por educa­
dores que tenham freqi.'Ientado, 
com aproveitamento, o curso de 
que trata o artigo 5.0 " 

Justificação 

As conferências a serem realizadas 
nos estabelecimentos de ensino, para 
os seus alunos, só poderão ter bom 
aproveitamento, se forem feitas por 
pessoas que realmente entendam tec­
nicamente do assunto. 

Com a emenda, pretendemos evitar 
que pessoas não capacitadas e desco­
nhecedoras do assunto, possam, inclu­
sive, excitar a curiosidade dos jovens, 
ensejando a prática condenada. 

A emenda consubstancia sugestão, 
por nós solicitada, ao Dr. Orlando F. 
da Costa, médico, no Estado da Gua­
nabara. 

Sala das Sessões. 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 15 

Suprima-se o parágrafo único do 
artigo 7.0 

J ustifica~ão 

O parágrafo único do artigo 7.0 , a 
nosso ver, se opõe ao espírito e fina­
lidade do projeto, que dedica 8 feito) 
dos seus 28 (vinte e oito) artigos à 
prevencão ao tráfico e uso de subs­
tâncias· entorpecentes, pois deve-se 
levar em consideração, a finalidade 
da pena segundo as correntes judiciá­
rias atuais: a pena visa a proporcio­
nar a volta do indivíduo à sociedade 
contra a qual êle agiu, principalmen­
te em se tratando de indivíduo, em 
idade escolar. 

O caráter de castigo, puro e simples, 
é coisa ultrapassada. Assim, além de 
punir o dependente em tóxico, a pena 
deve servir para recuperá-los. 

Enfim1 o diretor de um estabeleci­
mento de ensino, que simplesmente 
denuncia um aluno dependente de en­
tof\.)ecentes, não tem condições para 
ocupar o pôsto .. 

A presente emenda é feita atenden­
do sugestão, àpresentada no Jornal 
do Brasil de 19-8-1971, pelo Desem­
bargador Darci Ribeiro e pela Senho­
ra Henriete Amado, Diretora do Co­
légio André Maurois, do Estado da 
Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.• 16 

Inclua-se no art. 7.0 mais um pa­
rágrafo, que será o 2.0 , passando o 
atual parágrafo único a ser o 1.0

: 

"!ii 2.0 
- O disposto no parágrafo 

anterior só se aplicará se fôr 
constatado que a omissão do di­
retor. seja responsável pela práti­
ca do tráfico e uso de substância, 
no ârt).bito do estabelecimento." 

Justificação 

É preciso que a om1ssao do diretor 
seja de tal ordem que. em conseqüên­
cia dela, o mal se ptatlque no domínio. 
Senão, a autoridade pública poderá 
vir a fechar ou lnterditar estabeleci­
mentos de ensino, o que seria uma 
coisa alarmante. 

A emenda consubstancia sugestão 
do Dr. Francisco Serrano Neves. em 
conferência realizada no Clube dos Ad­
vogados do Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 17 

Transforma o art. 8.0 em § 2.0 do 
art. 7.0 com a seguinte redação: 

"§ 2.0 
- Sem prejuízo das demals 

sanções legais, o aluno que pra­
ticar fato descrito como infracão 
no art. 281 e seus parágrafos,· do 
Código Penal, terá sua matricula 
trancada a juízo da direção do es­
belecimento." 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Accioly Filho. · 

N.0 18 
Dê-se ao artigo 8.0 , que fica acres­

cido de um parágrafo. a seguinte re­
dação: 

"Art. 8.0 
-- Sem prejuízo das de­

mais sanções legais, o aluno de 
qualquer estabelecimento de ensi­
no que fór encontrado trazendo 
consigo substância entorpecente 
ou que determine dependência fi­
sica ou psíquica só poderá ter sua 
matrícula trancada no ano letivo, 
após o pronunciamento da Jus­
tiça. 
Parágrafo único - Adotarpse-á 
como providência preliminar, o 
trancamento de matricula no ano 
letivo, caso o aluno, de que trata 
o presente artigo, vier a ser con ... 
denado ou fôr determinada a sua 
internação em estabelecimento 
hospitalar." 

Justificação 

A aplicação rigorosa da medida de 
trancamento da matrícula do aluno 
que fôr encontrado trazendo consigo 
substância entorpecente, ou determi­
ne dependência física ou psíquica, po­
derá conduzir a situações injustas. 
Embora se reconheça o louvável pro­
pósito do preceito, que tem indiscutí­
vel poder intimidativo, a cautela re­
comenda que tão drástica providên~ 
ela sOmente venha a ser adotada se 
o aluno vier a. ser encontrado indu­
zindo alguém ao uso de substâncias 
entorpecentes. 

A presente emenda consubstancia 
sugestões que solicitamos do ilustre 
Desembargador Carlos de Oliveira Ra­
mos, Presidente da Primeira Câmara. 
Criminal do Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro, 

N.0 19 
No art. 8.0 , substitua-se a expressão 

"trazendo consigo substância entor­
pecente", por: 

"portando consigo substância en ... 
torpecente, faça uso dela ou pro ... 
mova seu tráfico" ... 

Justificação 
O art. 8.0 se apresenta com a facha­

da de intimidativo. Mas a verdade é 
que se presta a uma série de contra-
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dições, vinditas, distorções etc ... , co­
mo acontece, algumas vêzes, nas cha­
madas "batida,s policiais", quando a 
pessoas inocentes ê at:ribuido o porte 
de maconha e tóxicos. 

Esta emenda é mais uma colabora­
ção do brilhante advogado pela Gua­
nabara Orlando Barbosa. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 20 

Dê-se ao artigo 11, que fica acres­
cido de um patágrafo, a seguinte re­
dação: 

"Art. 11 - Se o vício não supri­
mir, mas diminuir consideràvel­
mente a capacidade de entendi­
mento do fato ou de autodetermi­
nação do agente, a pena poderá 
ser atenuada, permitindo-se ao 
julgador aplicar o disposto no § 
2.0 do Art. 155 do Código Penal, 
ou, ainda, substituí-la por inter­
nação em estabelecimento hospi­
talar. pelo tempo necessário à sua 
recuperação. 
Parágrafo único - O disposto 
nesse artigo não se aplica caso o 
infrator seja considerado trafi­
cante." 

Justificação 
Alvitramos que o legislador amplie 

a faculdade que concede ao julgador, 
admitindo que em tal hipótese possa 
fazer aplícação da regra do art. 155, 
§ 2.0 do Código Penal, isto é, substi~ 
tuir a pena de reclusão pela deten~ 
ção, ou aplicar simplesmente a mul­
ta. Aliás, entendemos que a aplica­
ção dessa regra deverá ser facultada 
ao Juiz, desde que o infrator não seja 
traficante, como ficou previsto no pa­
rágrafo único do citado artigo. 

A emenda apresentada é mais uma 
colaboração que solicitamos do De~ 
sembargador Carlos de Oliveira Ra~ 
mos, Presidente da Primeira Câmara 
Criminal do Estado da Guanabara. 

Sala das S~ssões. 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 21 

No § 1.0 do art. 11: 
Suprima-se a expressão "em virtu­

de de tratamento médico". 

Justificação 

A presente emenda foi sugerida pe­
lo Dr. João de Deus Lacerda Menna 
Barreto, Juiz de Dlreito da 23.a. Vara 
Criminal do Estado da Guanabara. 
sendo a sua justlficação nos seguintes 
têrmos: - "Não se compreende como 
possa ser substituída a pena por me­
dida de recuperação fisiopsíquica. Se 
o semi-imputável a que alude o Pro­
jeto é criminoso, deve ter a sua pena 
tão·sórnente atenuada. Se, ao contrá­
rio, trata-se de um doente, a medida 

indicada será o tratamento, como, 
aliás, o próprio Art. 12 da Mensagem 
prevê para os menores de vinte e um 
e maiores de dezoito anos de idade. 
O que não é lógico nem cientifica­
mente ~eitável é o cumprimento da 
pena concomitantemente com o tra­
tamento (vide o § 1.0 do dispositivol, 
ou a alternatividade dêle. A incoerên­
cia é flagrante. O Estado não pode 
reconhecer alguém como enfêrmo e 
apllcar-1he sanção, considerá-lo cri­
minoso e deixá-lo de punir ou, o 
que é pior, puní~lo e tratá-lo ao mes­
mo tempo." A supressão da expressão 
coloca a matéria nos devidos têrmos: 
o caput do art. 11 prevê que, nos ca­
sos de imputabilidade relativa, a pe­
na poderá ser atenuada ou substituida 
por internação em estabeleclmento 
hospitalar; se cumprindo pena o con­
denado vier a recuperar-se, o juíz po­
derá declarar extinta a punibilidade 
( § 1.0 ); se o agente fôr maior de 18 
e menor de 21 anos será obrigatória a 
substituição da pena por internação 
f§ 2.0 ). Dessa forma, ficam atendidas, 
de' modo corrente, as considerações 
inicialmente expendidas." 

Sala das Comissões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 22 

Acrescente-se ao nm do § 1.0 do art. 
11, a seguinte expressão: 

"sem qualquer influência futura." 

Justificação 
O acréscimo proposto tem por obje­

tivo resguardar a situação do conde· 
nado semí-ímputávei que víer a re­
cuperar~se do vício, em virtude de 
tratamento médico. Com isso, evi­
tar-se-ia qualquer dúvida quanto ao 
procedimento pessoal. 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Dr. Orlando F. da Costa, 
médico no Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 23 

Dê-se ao § 2.0 do art. 11, a seguinte 
redação: 

"~ 2.() - Se o agente fôr maior de 
18 (dezoito) anos e menor de 21 
<vinte e uml anos, serã obriga­
tória a substituição da pena por 
internação em estabelecimento 
hospitalar especializado e bem 
equipado para recebê-los, tratá~ 
los, e reeducá-los pelo tempo ne~ 
ce.ssário à sua recuperação.' 

Justificação 
A recuperação dos "iniciados" no ví~ 

cio de entorpecentes deve ser encara­
do com a maior seriedade possível, 
pois com um tratamento perfeito, em 
instituição especializada para rece­
bê-los e reeducá-los, poderá ser evita­
da a formação de indivíduos periculo­
sos à coletividade. 

A emenda consubstancia sugestão 
apresentada pelo Dr. Dalmo Silva, Juiz 
de Direiro da 15.• Vara Criminal do 
Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. -Nelson Carneiro. 

N.0 24 

Acrescente-se ao art. 12, os seguin-
tes parágrafos: 

"!:i - O estabelecimento hospita­
lar deverá ser especializado e pos­
suir instalações próprla.s para re­
ceber, tratar e reeducar os infra­
tores viciados de que trata o pre­
sente artigo. 
"§ - Em nenhuma hipótese será 
permitida, no estabelecimento 
hospitalar, a que se refere o pará­
grafo anterior, durante o tempo 
de recuperação, promiscuidade 
com infratores viciados maiores 
de 18 (dezoito) anos ou com mar­
ginais e mestres de crimes mais 
graves." 

Justificação 

Com a emenda apresentada, quer 
se evitar que acontença nos estabele­
cimentos hospitalares, o que ocorre 
em grande parte das Penitenciárias: 
verdadeiras escolas do crime, produzi­
das e incrementadas pela promiscui­
dade de presos, com diferentes graus 
de periculosidade. 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Dr. Dalmo Silva, Juiz de 
Direito da 15.a. Vara Criminal do Es­
tado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro, 

N.0 25 

No art. 15, após a palavra "flagran­
te", inclua-se a expressão: "compres­
supostos individuas." 

Justificação 

Os artigos que integram o Capítulo 
III - "Do Procedimento Judicial" -
devem primar por cautela especial, 
para que se evite a possibilidade de ri­
gorismo excessivo ou desnecessário, 
por parte das autoridades policiais, 
nem sempre hâbeis e tecnicamente 
preparadas, para lidar com matéria 
tão delicada do ponto de vista jurídi­
co-social. 
~ comum, por exemplo, nos Postos 

de Polícia Rodoviária, os policiais, ali 
em serviço, solicitarem aos viajantes 
e motoristas, o transporte de peque­
nas encomendas consideradas "remé­
dios" que devem ser usados por pes­
soas doentes, e cuja entrega se afi­
gura urgente. 

É fácil concluir, o vexame por que 
passariam os portadores dêsses volu­
mes, ao serem revistados por outras 
autoridades policiais nos próximes 
postos ou barrelras rodoviárias. 
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A presente emenda. foi uma valio­
sa colaboração do ilustre advogado 
Orlando Barbosa, do Estado da Gua­
nabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971.- Nelson Cameiro. 

N." 26 

Do art. 15: 
Onde se lê: 48 (quarenta e oito). 
Leia-se: 96. 

Justificação 

Nas Comarcas onde só existe um 
Juiz competente, terá êle, provàvel­
mente, condições legais e infra-estru­
tura para determinar a intiniação das 
testemunhas, do prêso e do advogado 
indicado pelo prêso. 

A emenda apresentada consubstânM 
ela sugestão que nos foi enviada pelo 
Dr. Hélcio Baptista de Paula, 26.0 Pro­
motor Público do Estado da Guana­
bara. 

Sala das Comissões, em 20 de se­
tembro de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 27 

Dê-se ao § 2.0 do art. 15 a seguin-
te redação: 

(•§ 2.0 - O Juiz designará a au­
diência, intimará a autoridade 
policial, o prêso, as testemunhas 
do flagrante e o defensor que 
a.quêle tiver indicado ao receber a 
nota de culpa." 

Justificação 

O § 2.0 do art. 15 é imperfeito e de 
redação dúbia. Quem intimará da au­
diéncia as partes, isto é, o prêso, o 
defensor etc.? A autoridade policial? 
Ou o Juiz? Criticando o projeto, o 
Deputado Hugo Mondim, presidente 
do Forum Nacional de Debates sôbre 
uso e tráfico de Substâncias TóXicas 
(Jornal do Brasil de 10~7-71, pág. 14} 
chamou a atenção para que ''caberá 
autoridade policial a notificação do 
prêso; das testemunhas do flagrante 
e do defensor". Ora, como sistema, o 
parágrafo deve referir-se a que o Juiz 
designará a audiência e não a au­
toridade será encarregada das dili­
gências. 

A emenda consubstancia sugestão 
apresentada pelo Dr. Héleio Bnptista 
de Paula, 26.0 Promotor Público do 
Estado da Guanabara. 

Sala das comissões, em 20 setem­
bro de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 28 

Dê-se ao § 3. 0 do art. 15, a seguin-
te redação: 

"~ 3.0 
- A audiência de apresen­

tação realizar-se-á após o cum­
primento das diligências neces­
sãrias ao escla~ecimento dO. f a~. 

inclusive a realização do exame 
taxicológieo, cujo laudo será en­
tregue em juízo até à data mar­
cada para a audiência de que tra­
ta êste parágrafo." 

Justificação 

O I 3.0 do art. 15 do projeto lixa o 
prazo até à audiência, da realização 
de certas diligências, inclusive o exa­
me pericial. Somados os prazos, .... 
2 + 3 + 2 + 8::::: 15 verifica-se, a partir 
do que hoje acontece, que os labçtra­
tórios da perícia oficial e seus servi­
ços burocráticos não terão condições 
de apresentar o laudo em tão pouco 
tempo. 

Como, sem o laudo, sem a prova da 
materialidade, sem a prova de que 
se trata de entorpecente ou equipara­
do, assente que se trata de norma pe­
nal em branco, poderá o Ministério 
Público formular a acusação a que 
alude o art. 16? 

Essa emenda é apresentada por su­
gestão do Dr. Hélcio Baptista de 
Paula, 26.0 Promotor Público do Es­
tado da Guanabara. 

Sala das Comissões, em 20 de se­
tembro de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 29 

No art. 17: 

Onde se lê: 3 (três l dias. 

Leia-se 5 dias. 

Justificação 

Esqueceu~se o projeto, além do mais, 
da intimação do Ministério Público, 
que não exerce suas funções apenas 
na sede do juízo (art. 35 e seus inci­
sos da Lei n.0 3. 434/58 - Código do 
Ministério Público), e nem, apenas, 
nos processos em andamento naque­
la Vara, levando-se em consideração, 
ainda, que cada Estado-Membro tem 
Ministério Público organi:z;ado por lei 
à parte, para que lá estivesse presen­
te no momento da audiência para a 
qual não foi chamado. E esqueceu-se, 
também, que muitos presos em fla­
grante, para não dizer réus, não têm 
advogado, havendo necessidade de no­
mear defensor dativo. Neste caso, onde 
a intimação do Defensor Público, onde 
êstes existem? os Defensores Públi­
cos, em número sempre abaixo do 
que seritl desejável, não podem ficar 
em uma só Vara todo o expediente, à 
espera de seus patrocinadores? O 
advogado nomeado, onde não existi­
rem Defensores Públicos, deverá ar­
car com o processo até final, em evi­
dente prejuízo de suas atividades pro­
fissionais. A emenda apresentada foi 
sugestão enviada pelo Dr. Hélcio Bap­
tista de Paula, 26.0 Promotor Públi­
co do Estado da Guanabara. 

Sala das Comissões, em 20 de se­
tembro de 1971. -Nelson Carneiro. 

N." 30 

No art. 17, onde se lê: 
S (três) dias ... 

Leia-se: 5 <cinco) dias 

Justificação 

Admitindo-se a praticabilidade dos 
atos até a audiência, e o oferecimen­
to da acusação, merece ser destacado 
um fato que o projeto evidentemente 
ignorou, qual seja o de obrigar a pre­
sença das testemunhas até por três 
vêzes perante as autoridades. Não só 
não tem o menor objetivo como tam­
bém contraria o espírito brasileiro; se 
já é difícil conseguir, nesta terra al­
guém seja testemunha para compa­
recer duas vêzes, que dizer quando 
ela ainda mais um vez fôr chamada 
a depor? 

A emenda apresentada foi sugestão 
enviada pelo Dr. Hélcio Baptista de 
Paula, 26.0 Promotor Público do Esta­
do da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N." 31 

Inclua-se no item II do art. 19, após 
a palavra "sentença'', a expressão: 

"inclusive a ampla defesa do réu." 

Justifica cão 

Quanto ao retardamento, após o re­
ce"imento da acusação, parece claro 
que, se o ato ou peça que faltar dis­
ser respeito à defesa do réu, os autos 
não estarão "preparados para a sen­
tenqa", pois a Constituicão Federal 
que assegura ampla defesa a qual­
quer r<éu. 

A emenda consubstancia sugestões 
enviadas pelo Dr. Epaminondas Pon­
tes, do Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Canteiro. 

N." 32 

No art. 20: Suprima-se a palavra 
"Sumário". 

Justifictlção 
A presente emenda foi sugerida pelo 

Dr. João de Deus Lacerda Menna Bar­
reto, Juiz de Direito da 23.a Vara Cri­
minal do Estado da Guanabara, sen­
do a presente justificação nos seguin­
tes têrmos: "Não nos parece acon­
selhável a instauração de processo 
sumário para os crimes do art. 281 d~ 
atual Código Penal. Tem-se constata­
do histórica e até filosOficamente que 
êsse rito só atinge os fins a que o Es­
tado se propõe no combate ao crime, 
se se tratam de delitos de pequena 
gravidade. Daí, inclusive, a razão do 
nosso diploma penal só o estabelecer 
para as contravenções e alguns deli­
tos culposos (Código de Processo Pe­
nal, art. 531). Para os crimes mais 
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graves urge um maior auscultamento 
das provas e uma oportunidade majs 
ampla à acusaçã() e à defesa, pela 
própria natureza e cons-eqüência afli­
tiva da pena. Demais, se a brevidade 
de julgamento visa a um tempo pro­
teger o viciado e, por outro lado, punir 
mais ràpidamente o traficante, ela 
não se faz necessária. Primeiro, por­
que se fôr reconhe.cida a inímputabi­
lídade absoluta, aquêle será internado 
para tratamento e o processo, eviden­
temente, nâo prosseguirá. Segundo, 
porque não sendo o agente viciado e 
o delito não admitindo fiança, é cla­
ro que êle permanecerá prêso até o 
julgamento final, como ocorre atual­
mente, e, portanto, protegida estará a 
sociedade." 

Sala das Comissões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 33 

Acrescente~se ao artigo 21 o se-
guinte; 

uParágrafo único - As penas pre­
vistas nesse artigo, aplicar~se-ão 
até ao dôbro, quando o infrator 
fôr considerado traficante, agindo 
em qualquer das imediações acima 
referidas ou fora delas." 

Justificação 

O artigo 21 do projeto estabelece 
que as penas se aumentarão de um 
têrço "se o comércio, posse ou facili­
tação do uso, ocorrer nas imediações 
ou no interior de estabelecimento de 
ensino, sanatório, unidade hospitalar, 
sede de sociedade ou associação es­
portiva, cultural, beneficiente, ou de 
recjnto onde se tealizem espetáculos 
ou diversões públicas. 

Isso vale dizer que, se o traficante 
exercitar o seu pernicioso comércio 
fora dêsses ambientes, não estará su­
jeito a qualquer aumento de pena. 
Ora, o que seria aconselhável é que o 
trafícante, pelo simples fato de o ser, 
sofresse em dôbro, ou até o dôbro, as 
penas cominadas no artigo 281. 

A emenda consubstancia sugestão a 
nós enviada pelo Dr. Desembargador 
Carlos de Oliveira Ramos, Presídente 
da Primeira. Câmara Crjminal do Es­
tado da Guanabata. 

Sala das Sessões, 20 de setembro cte 
1971. - Nelson Carneírn. 

N.0 34 

Inclua-se in fine do art. 26 o se-
guinte: 

•·e o disposto no seu Capítulo II 
aos sentenciados a partir da data 
em que entrar em vigor" 

Justificação 

A presente emenda foi sugerida pelo 
Dr. João de Deua Lacerda da Menna 
Barreto, Juiz de Direito da 23.8 Vara 
Criminal do Estado da Guanabara, 

s~ndo a sua justificação nos seguintes 
termos: "o que se procura com em­
penho os viciados, tornando~os ele­
mentos úteis à SIJCiedade. 

Dessa forma, plenamente justificâ­
vel a aplicação das novas medidas de 
recuperação aos que forem sentencia­
dos a partir da data que entrar em 
vigor a nova lei. 

li: compreensível que se restrinja 
a sua aplicação genérica ou processual 
aos fatos ocorridos após tal data, o 
mesmo não ocorrendo em relação às 
medidas recuperativas. Caso contrá­
rio, estariamos admitindo verdadeiro 
privilégio dos novos infratores em re­
lação aos que se encontram sub 
judice," 

Sala das Comissões, 20 de setembro 
de 1971 - Nelson Carneiro, 

N.0 35 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 

"~- O Juiz, titular ou substituto, 
que iniciar a audiência, concluirá 
a instrução". 

Justificação 

A emenda permitirá que o juiz tome 
conhecimento imediato do caso e, fis· 
calizando diretamente o relato das 
testemunhas, possa considerar-se me· 
lhor esclarecido para sentenciar. É 
um grande passo a ser dado no inte­
rêsse da autenticidade dos processos. 

A emenda consubstancia sugestões 
enviadas pelo Dr. Epaminondas Pon­
tes, do Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões. 20 de setembro de 
1971.- Nelson Carneiro, 

N.0 36 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 

"§ - As penas aplicam-se ao dô­
bro se o agente fôr considerado 
traficante." 

Justificação 

Seria necessária a segregação do 
traficante por um tempo maior para 
que fôsse mais fácil seu desligamento 
de suas fontes de abastecimento. 

A emenda consubstancia sugestão 
que solicitamos ao Dr. Epaminondas 
Pontes, do Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N." 37 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
parágrafo: 

"~ - A internação do toxicômano 
em qualquer estabelecimento hos­
pitalar ou disciplinar, deve ficar 
sujeito a um regime educativo e 
de trabalho, lucrativo ou não, se­
gundo o permitirem suas condi­
ções pessoais," 

Justificação 

O internado deve ser preparado 
para poder continuar suas ativjdades 
normais, após cumprir a pena a que 
estiver sujeito. 
~se processa ê utilizado, inclusive, 

nas clinicas situadas em paises adian­
tados do mundo, A emenda procura 
adaptar o projeto ao espírito do nôvo 
Código Penal IDL 1004. de 1969) que 
entrará em vigor no próximo ano. 

Sala das Sessões. 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 38 

Inclua-se onde couber o seguinte: 

'•Art. - Ocorrendo prisão em 
flagrante e lavrado o respectivo 
auto, a autoridade policial comu­
nicará o fato incontinente ao juiz 
competente que designará ime­
diatamente um médico especiali­
zado, para fazer um exame na 
flagrância da ocorrência. 
Parágrafo único - Após o exame 
de que trata o presente artigo, se 
fôr verificado se tratar de um 
infrator íníciado ou um doente -
o toxicômano - o juiz deverá en­
tregá-lo à autoridade sanitária lo­
cal para o efeito de sua desínto­
xlcação, antes de qualquer poste­
rior medida judicial." 

Justificação 

Muitos dos fJangrantes. estão rela­
cionados com infratores "iniciados" ou 
mesmo doentes - o toxicômano -
Que são carentrs de desintoxicação. 

A prisão irá acarretar um atraso, 
na recuperação do infrator e além 
disso, o ideal não é colocar ninguém 
na cadeia e sim recuperá~lo. 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Clube dos Advogados do 
Estado da Guanabara i conferência do 
Dr. Franclsco Serrano Neves.) 

Sala das Sessões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 39 

Inclua-se. onde convier: 
"Art. -Em tôda sessão clne­
matogrãfica, em casas de diver­
sões do gênero, exibir-se-á filme 
educativo, com duração máxi­
ma de 3 (três) minutos, visando 
ao combate e uso de entorpecen­
tes. 

Parágrafo único - O Govêrno Fe ... 
deral diligenciará sôbre a produ­
ção, distribuição e empréstimo dos 
filmes referidos neste artigo, 

Justificação 

Notório é que o cinema constitui 
diversão preferida pelos jovens e adul~ 
tos, pelo que enseja um profícuo tra­
balho de mentalização educativa. Tais 
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filmes, ou indicando os meios e sub­
terfúgios adotados por traficantes e 

· vicfados,.ou conotando os sintomas do 
vício, ou evidenciando seus efeitos 
ma-léficos, serão de importância ím­
par .. 

As normas de direito substantivo e 
de procedimentalidade processual só­
mente se evidenciarão eficazes com o 
decurso de sua aplicaÇão pelo que 
acreditamos, não devem ser objeto de 
emendas si et in quantum. 

A presente emenda é uma valiosa 
colaboração recebida do ilustre mé­
dico da Guanabara Dr. Ruben Gan­
delmann. 

Sala das Sessões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.• 40 

Inclua-se, onde convier, o seguinte 
rtlgo: 

"Art. -Os blocos de receituá­
rio médico só poderão ser impres­
sos mediante a apresentação às 
tipografias, pelos médicos de au­
torização escrita dos CRM, e de­
verão conter fôlhas numeradas. 
Parágrafo único - Aos médicos 
caberá anotar em seus aponta­
mentos, após a prescrição de me­
dicamento sujeito a contrôle, o 
número da fôlha do bloco ao lado 
do nome do cliente e do medi­
camento.•• 

Justificação 

Como vem sendo praticado atual­
mente, qualquer pessoa pode mandar 
_1q:1primir blocos de receituário e re­
~cei~ar o que bem entender que as far­
mácias e drogarias fornecem o medi-

. _r.amento indicado, desde que o papel 
.- impresso com um nome, um número 
do CRM e um número do CPF tenha 
sido preenchido de acôrcto com as nor­
mas ditadas pelo Serviço da Fiscall­
-zãcão da Medicina e Farmácia, sem 
haVer a menor preocupação de se in­
dagar se quem receitou é médico re­

. gistrado nos CRM e, portanto, pessoa 
nabilltada a fazê-lo. 

Esta fiscalização da confecção dos 
blocos de receituário poderia ser al­
cançada se os CRM mantivessem o 

· contrôle da impressão dos blocos, emi­
, tindo autorização, por escrito, às ti­
pografias, pof solicitação do médico, 
para a confecção de blocos com as 

· fôlhas numeradas, devendo cada mé­
'dicó anotar nos seus apontamentos, 
âpós a prescrição de medicamentos 
·sujeito a contrôle, o número da fôlha 
do bloco em que foi feita a prescrição, 
ao lado do nome do cilente e do me-

-· dicamento. 
A presente emenda é feita atenden­

do sugestão do Dr. Célio Muniz, da 
Clínica Médica Dr. Muniz, na Guan-a­
-bara. 
·.·sala das Comissões, em 20 de se­

tembro de 197i. - Nelson Carneiro, 

N.0 41 
Acrescente~se onde convier: 

"Art. - Para ordenar, coorde­
nar e executar as medidas pre­
ventivas estatuidas nesta lei, o 
Ministério da Educação e Cultura 
manterá, usando ,seu próprio pes­
soal, Departam~nto espec\al\zado 
de estudo, pesquisas e educação 
antitóxica. 
Parágrafo único - o Departa­
mento instituído pelo presente ar­
tigo será dirigido por um presi­
dente, escolhido livremente pelo 
Ministro da Educação e Cultura, 
dentr"' os funcionários de seu qua­
dro." 

Sala das Sessões, em 20 de setem­
bro de 1971. - Osires Teixeira. 

N.0 42 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. - Esta lei incorporar-se-á 
ao Decreto-lei n.0 1. 004, de 21 de 
outubro de 1969, na data em que 
êste entrar em vigor. consideran­
do-se o mesmo modificado no que 
conflitar com o presente texto le­
gal." 

Justificação 

A presente emenda foi sugerida pe­
lo Dr. João de Deus Lacerda Menna 
Barreto, Juiz de Direito da 23.a vara 
Criminal do Estado da Guanabara, 
sendo a sua )ustHicação nos seguintes 
têrmos: - ''O projeto institui proce­
dimento nôvo no tratamento dos 
viciados, buscando a sua recuperação. 

O Decreto-lei n.' 1.004. de 1969 (!lô­
vo Código Pena}), ao entrar em vig·or, 
deve incorporar tais medidas ao seu 
contexto, pois, caso contrário, have­
ria um conflito que enfraqueceria, ab 
initío, a própria filosofia jurídico­
penal do novel diploma". 

Sala das Comissões, em 20 de se­
tembro de 1971. - Nelson Carneiro . 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín­
denberg) - Em discussão o projeto 
com as emendas. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Pela or­
dem.) (Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, eu me permito, antes de 
discutir a matéria, levantar uma ques­
tão de ordem. É que não estou enten­
dendo bem a tramitação do processo. 
o projeto foi à Comissão de Educa­
ção e Cultura e, no dia 26 de agôsto, 
recebeu parecer favorável, sem ne­
nhuma emenda. No dia 31 de agôsto 
foi apreciado pela Comissão de Saúde, 
·que ofereceu cinco emenâas e as apro­
vou,; ·passando elas a fazer parte- do 

texto do projeto. Posteriormente, in­
do o processo à ComJ.ssáo de Consti­
tuição e Justiça, recebeu parecer, no 
dia 16 de setembro, sendo a êle ofe­
recido um substitutivo do eminente 
Senador José Undoso, no qual não 
figurava nenhuma das emendas apre­
!)entadas pela Comissão de Saúde. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lln­
denberg) - Devo informar ao nobre 
Senador que o projeto voltará às co­
mis&ões para receber o parecer de tô­
das elas, retornando, em seguida, ao 
Plenário. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Se­
nhor Presidente, o projeto vai voltar 
às comissões em decorrência das 
emendas hoje apresentadas. E eu me 
refiro às emendas aprovadas pela Co­
missão de Saúde, no dia 31 de agôsto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg} - Voltando o projeto às 
Comissóes, naturalmente que as mes­
mas irão discutir tôdas as modifica­
ções havidas, emendas etc. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Vale 
dizer, a minha questão de ordem é 
procedente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Perfeitamente. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Sem re­
visão do orador) - Sr. Presidente, o 
meu objetivo, ao pedir a palavra para 
discutir a matéria, é fazer, em poucas 
palavras, uma apreciaçáo ligeira do 
magnífico parecer do nobre Senador 
José Lindoso. 

S. Ex. a ao analisar as emendas apre­
sentadas ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 38, considerou il-egal e inconsti­
tucional aquela que autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Fundação Mo­
vimento Brasileiro Antltóxico, de mi­
nha autoria. E S. Ex.a se arrima no 
parecer originalmente dado a êsse 
projeto, pelo eminente Senndor Nel­
son Carneiro, que, na Comissão de 
Constituicão e Justica, concluiu pelo 
sobrestaniento do pl-ojeto para Q!le 
viesse a ser apreciado em conjunto 
com o projeto de lei de iniciativa do 
Govêrno, visto que, apresentado êsse 
projeto, jâ a imprensa noticiava a in­
tencão do Executivo em trazer a esta 
Casá o assunto. 

_ Todavia, S. Ex. a o eminente Senador 
José Lindo.so concluiu, a propósito 
dessa_ nossa emenda, da seguinte ma­
neira: 

"A emenda do ilustre Senador 
Osires Teixeira preconiza, como se 
vê, a instituição de Fundação e o 
Govêrno, na Mensagem que ori­
ginou o presente projeto, optou 
pelo combate ao uso de tóxicos 
através dos órgãos da administra­
ção direta. Válido nos .seus obje­
tivos de colocar o problema do 
combate ao uso dos tõxlcos num 
plano educacional, o que coincide 
com os :propósitos do Go'Vêrno, 
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pois o Projeto de lei da Câmara 
dos Deputados n.0 47, estabelece 
organização de cursoso para edu~ 
cadores. bem como no sentido de 
definir a responsabilidade na 
campanha antitóxicos, tal emen­
da, no entanto, não pode ser aco­
lhida pelas razões de natureza 
constitucional jâ expostas no pa­
recer do nobre Senador Nelson 
Carneiro, e também por conflitar 
estruturalmente com a proposição 
em anâ.lise." 

O eminente Senador NeLson Carnei­
ro, Sr. Presidente, analisando o pro­
jeto de lei por nós apresentado, disse 
o seguinte: 

"Todo êsse esfôrço poderia" -
aí eu chamaria a atenção do Ple­
nário para o verbo ho condicional 
- "poderia esbarrar, a meu ver, 
no obstâculo constitucional, que 
veda ao Legislativo a iniciativa 
de quaisquer projetos que criem 
novos servicos ou aumente111 a 
de~pesa púb.Iica (att. 57, item li 
da Emenda Constitucional n.o u··. 
"O ilustre Senador Osires Teixeira 
- continua o ilustre Senador Nel­
son Carneiro - "procurou trans­
pOr êsse óbice, que a cada passo 
se torna injustificáv~l, criando 
uma fundação, mas não encontrou 
outra. fonte de recursos, além de 
eventuais contribuições de enti­
dades pUblicas e particulares, fo­
ra das dotações orçamentárias e 
subvenções da União". 

S. Ex.a, o eminente Senador Nel.:son 
Carneiro não considerou inconstitu­
cional o Projeto de Lei n.0 38, porque, 
em verdade, êle não o é. 

O projeto prevê, Sr. Presidente e Se­
nhores Senadores, a instituição do 
Movimento Brasileiro .AnUtó.xico; e-s­
tabelece as metas e os objetivos dêsse 
Movimento. O projeto, naquilo que 
pOderia colidir com os interêsses da 
União, naquilo que poderia represen­
tar inconstitucionalidade, transpõe es­
sa dificuldade através dos itens I, li 
e III do artigo 4.0 

Diz o arttg·o 4.0 do :Projeto, que se 
transformou em en1et1da ao Projeto 
n.u 47: 

''Constituirão patrimônio da fun­
dação MOBRANTO: 
I - as dotações orçamentárias e 
subvenções da União;" - que, 
eventualmente, é claro, vierem a 
ser concedidas ao Movimento. 

Não se autorizou, não se determinou 
nem se criou nova despesa: se disse 
que o Movimento teria dotações orça­
mentárias da União. o item II diz: 
'•As doações e contribuições de entida­
d.es de direito púbHco e privado na­
cionais, internacionais ou multinacio­
:nais e de particulares." E o item Ill: 
''as rendas eventuais". 

No que diz respeito ao pessoal que 
d.irigiria eventualmente o Movimento 

Brasileiro Antitóxico, o artigo 5.0 do 
Projeto prescreve que 

"A fundação MOBRANTO será 
atendida. nos seu~ serviços admi­
nistrativos, por pessoal requisita­
do no Serviço Público Federal." 

Vale dizer, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, não se criam novos cargos, 
não se criam novos encargos à União; 
procura-se isto sim, uJtrapassando um 
óbice constitucional dos mais sérios, 
que írnpedem, por vêzes, até o exercício 
das nossas funções nesta Casa, pro­
cura-se. com êste projeto, criar con­
dições para que essa leí não venha 
a ser simplesmente mais uma série 
de dispositivos no objetivo exclusivo 
de reprimir o tráfego de entorpecen­
tes. O que se pretendeu com a cria­
ção do Movimento Brasileiro Antitó­
xico foi. acima de tudo, atacar o pro­
blema no seu cerne, atacar o proble­
ma naquilo que há de mais importan­
te. naquilo que há de mais sério e fun­
damental para o combate. Não nos in­
te-ref'l~a_. nem seria válido que o Go­
vêrna reprimisse o uso do tóxico sem 
se preocupar com a educação. 

O eminente Senador José Lindoso, 
estudioso do Direito, preocupado com 
a boa técnica legislativa das matérias 
que saem desta Casa, está. sendo -
se me permite S. Ex.a - muito rea­
lista: está vendo. num mero projeto. 
cujo objetlvo é criar condições para 
que o assunto concernente à preven­
ção não seja mera letra morta de lei, 
S. Ex.a está vendo o óbice da incons­
titucionalidade. _S. Ex. a me~mo, quan­
do justificava, brilhantemente o voto, 
trou"(e, no dizer do nosso querido Lí­
der Ruy Santos. à colação argumentos 
de personalidades de outros paises. e­
inclusive uma carta enviada pelo Pre­
sidente Pompidou a Chefes de Govêr­
no dos vários Países Membros do Mer­
cado Comum Europeu. Preocupado 
com o problema das drogtas, pede o 
ilustre Presidente Pompidou aos Che­
fes de Govêrno dêsses países uma 
coordenação maior - são palavras de 
S. Ex.a --· de tôdas as polícias contra 
a droga e ainda recomenda uma 
reunião. duas vêzes por ano. dos Mi­
nistros interessados no problema -
da Saúde, da Educação e do Interi0r 
e Ju.stiça. 

Também recomendou que os Minis­
tros tenham à sua disposição um ur­
ganismo permanente coml)<)sto de es­
pecialistas em toxicomania. 

O Ministério da EducaGão aí está, 
Sr . .Preside-nte, com inúmeros depar­
tam~ntos, com inúmeras re,.ponsabi­
Hdades, com lnümeras frentes, a exer­
citar o seu poder. É preciso que no 
Ministério da Educacão e Cultura 
exista um organismo e'specífico de es­
tudo de combate ao tóxico. 

S. Ex.a: o emínente Senador, em seu 
parecer, fêz análise de muita profun­
didade sôbre as razões determinantes 
do uso de tóxicos pela mocidade bra-

sileira e pela mocidade de todo o 
mundo. 

Não é J)ossivel, nem se admite se 
pretenda combater os tóxicos neste 
País simplesmente através da desig­
nação hoje de "A", amanhã, de "B", 
depois de "C", professôres de psicolo­
gia oü de outra matéria correlata, 
para ir a uma universidade ou a uma 
escola de nível médio dizer que o tó~ 
xico faz mal. 

Não. Sr. Presidente, é necessária a 
pesquisa contínua e diuturna. :I!: im­
portante identificar as razões psicos­
sociais que levam o jovem ao uso de 
psicotrópicos, ao uso da matéria que 
causa dependência física e psíquica. 
~Objetiva o Movimento BrasiltHro de 

Combate ao Tóxico criar essa estrutu­
ra material capaz de pesquisar as ra­
zões determinantes, capaz de alterar 
o processo de combate, capaz de coor­
denar os vários órgãos, tanto na admi­
nistração pública, como nas entida­
des privadas, para resolver o proble­
ma da ptevenção contra os tóxicos. 

Não vai ser, se me permite V. Ex.a. 
com o simples enunciado no art. 1.0 

dêsse projeto, que diz que todos os 
brasileiros são obrígactos a combater 
o vício dos tóxicos, que vamos resol­
ver o ptobiema da toxícomania no 
País. É preciso criar um organismo 
com ob.ietívos certos: com a preocupa­
ção definida a respeito das razões que 
determinam o uso dêsses tóxicos. 

Adernais o projeto não apresenta 
nenhuma despesa pública, porque o 
pessoal será do próprio Ministério da 
Educação: não objetiva, nem repre­
senta nenhum aumento de despesa, 
porque a.s dotações podem ser repre· 
sentadas por contribuic;ões partícula~ 
res, podem ser representadas inclusive 
por contribuições de organismos na­
cionais. internacionais, e multinaclo­
nais. 

E há mais. Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores. processando-se. da rnaneira 
que se prevê, através do MOBRANTO. 
o combate do tóxíco, teriamos uma 
amplitude maior de ação. Não é pre­
ciso nem é necessário que o Covt>rno 
reivindique para si próprio êsse co~­
bate ao tóxico. 

Um outro mal quase tão n~fal)to 
para êste País quanto o uso do tóxico 
era também o analfabetismo. E o Go­
vêrno requisitou. através do MOBRAL. 
o concul'so de tôdas as atividades. Tô­
das as entidades públicas e privadas 
foram convocadas, todo cidadão foi 
convocado e a resposta désse povo no 
chamamento para acabar com o anal­
fabetismo brasileiro, deu êsses resul­
tados magníficos que todos nós decán­
tamos. hoje, desta trlbuna. Por quE> 
não permitir que a comunidade btasi­
leira se integre no processo de com­
bate ao tóxico? Por que não permttir 
que organismos públicos e particulares 
se integrem nesse processo de real\~ 
zação do futuro do País? 
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O projeto é legal e constitucional, 
Sr. Presidente. Daí por que, ao dis­
cuti-lo, pediríamos que, quando sub­
metido a votos neste plenário, se dê 
aprovação a éle porque só através de 
um organismo especifico nós podere­
mos fazer a prevenção contra o tóxico 
neste País. Caso contrário, o seu ar­
tigo primeiro vai ser letra morta na 
lei. Muito obrigado! (Muito bem! Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Continuam em discussão 
o projeto e as emendas. 

Tem a palavra o Sr. Senador Euri­
co Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
serei breve, mas uma explicação se 
impõe. 

Hâ. cêrca de 15 dias, a imprensa no­
ticiou, e o fato é verdadeiro, que eu 
apresentaria, através de emendas, a 
minha colaboração ao projeto ora em 
fase de discussão. 

Na última quinta-feira, na Comis­
são de Constituição e Justiça, foi exa­
minado e discutido o parecer, aliás 
substancioso e brilhante, do eminente 
Senador José Lindoso, Relator da ma­
téria naquele órgão técnico da Casa. 
Não se prolongou a discussão do as­
sunto, porque, quando o projeto, com 
os pareceres, viessem a êste Plenário, 
aí então haveria a oportunidade para 
apresentação de proposições subsidiá­
rias. 

A matéria emergiu na Comissão de 
Constituição e Justiça na quinta-feira 
passada; e hoje já está incluída em 
pauta para discussão, isto é, a derra­
deira oportunidade de se apresentar 
emenda. Quero, pois, justificar por 
que não o fiz. 

Confesso que não acreditava que 
matéria dessa relevância, dessa pro­
fundidade e dessa extensão se movi­
mentasse, assim, com a rapidez de 
uma semifusa . 

Acredito que outros Srs. Senadores 
gostariam, também, de realizar a sua 
cooperação. 

O que poderemos fazer agora -
quando o projeto voltar à Comissão de 
Constituiçfu:J e Justiça, quer em têr­
mos de parecer escrito, quer em 
têrmos de parecer verbal, - é operar 
com subemendas, isto é, captação par­
cial de emendas que se aglutinem, o 
que vale dizer, haverá uma contenção 
regimental a criar dificuldades para 
essa colaboração. 

Estou informado de que o prazo do 
Senado está se esvaindo; dai a neces­
sidade de se incluir no parecer em 
pauta, nesta segunda-feira - como 
diz a TV-Globo de vez em quando. 

Quero, porém, lamentar o fato e as­
sinalar que, durante tôda a minha es­
tada no Congresso Nacional, que co-

meçou em 1963, os dois mais impor­
tantes projetos de natureza penal que 
por aqui tramitaram foram: lnicial­
mente um, no govêrno do saudoso ex­
Presidente Castello Branco, cuja me­
mória hoje reverenciamos, também, 
porque é a data do seu aniversário na­
talício - projeto que estabeleceu san­
ções penais para os infratores das nos­
sas leis fiscais federais. 

Digo federais, Sr. Presidente, por­
que continua, no Brasil, sendo punido 
apenas quem sonega impôsto federal, 
porque sonegar impósto estadual e so~ 
negar impôsto municipal ainda não 
dá cadeia, ainda não tem implicações 
carcerárias, o que aliás é uma discri~ 
minação odiosa. 

A União protege o seu tributo e não 
permite que os Estados e Municípios 
protejam seus tributos, estabelecendo 
sanções criminais para aquêles que 
roubam o Erário, não colocando ali o 
impôsto. Então, aquêle foi o primeiro 
grande projeto da minha geração par­
lamentar, ouso dizer. A segunda pro­
posição de alta relevância é, precisa­
mente, esta que dispõe sôbre medidas 
preventivas e repressivas ao tráfico e 
uso de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência fisica ou 
psíquica. 

Lamento o fato, Sr. Presidente, mas 
também me tranqüilizo porque tive­
mos, na Comissão de Constituição e 
Justiça, um Relator cuidadoso, cujo 
talento não é digno, apenas, de ser 
aplaudido mas é digno, sobretudo, de 
ser seguido e imitado - o ilustre Se­
nador José Lindoso que, por vocação 
mental e também por vocação geográ­
fica, tem uma inteligência verdadeira­
mente amazônica. É um Relator que, a 
esta altura, pela impossibilidade que 
temos de estudar bem a matéria, su­
pre a ausência da nossa colaboração e, 
talvelf, até com vantagem, que é bem 
possível que nós outros, pigmeus no 
assunto, não faríamos sequer cócegas 
no pé do gigante. 

Sr. Presidente, gostaria que se me 
descortina-sse oportunidade de cola­
borar através de emendas, mas, repi­
to, a minha intranqüilidade é relati- · 
va, porque sei que nestes últimos dias o 
Sr. Senad<'r José Lindoso vem-se de­
dicando, trabalhando, como diria Rui 
Barbosa, com mão diurna e mão no­
turna neste projeto. 

Teve S. Ex.a, também, a colabora­
ção valiosa de um dos melhores ju­
ristas dêste País, que é o prelúc1do 
Senador Accioly Filho. 

Com essas considerações, Sr. Presi­
dente, quero apenas me desculpar 
diante da opinião pública pelo fato 
de não ter apresentado emendas ao 
projeto, fato êste noticiado pela im­
prensa, mas reitero aqui, sinceramen­
te: o trabalho feito pelo ilustre Sena­
dor José Lindoso diminui, e muito, e 
bastante, senão mesmo com a tendén-

ela de erradicar em têrmos totais, a 
nossa in tranqüilidade e o nosso receio. 
<Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lln­
denberg) - A Mesa esclarece a V. 
Ex.a que o projeto entrou ~m Ordem 
do Dia em face do que dispõe o art. 
196 do Re~!mento Interno. tratanõo­
se de pro.Jeto de iniciativa da Presf­
dêncta da Repúh1ica, cujo prazo ter­
minará no dia 26 de setembro de 1971. 

Diz o art. 196: 
u A inch1são em Ordem do Dia de 
propmdcão em rito normal, sem 
que estela instruída com parece­
res das Coml<::sões a que houver 
sido di.<:;trihuíria, só é admissível 
nas seguintes hipóteses: 

III - compulsõrtarnente: 
a) quando se tratar de projeto de 
iniciativa do Poder Executivo 
<Const. art. 51), e faltarem lO 
<dez) dias. ou menos, para o tér­
mino do prazo de sua tramita­
ção;" 

O projeto está nessas condlcões, dal 
porque inr.luído na Ordem do Dia. 

Continuam em discussão o projeto 
e as emendas. 

O SR. JOSF: LINDOSO - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -·Tem a palavra o Sr. Se­
nador José L!ndoso. 

O SR. JOSI': LINDOSO (Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, vim à 
tribuna não para discutir, própria­
mente, o parecer sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 47, de 1971 apro­
vado na Comissão de Constituição e 
Justiça, mas para tributar homena­
gens a dois Senadores, os eminentes 
colegas Osires Teixeira e Eurico Re­
zende, e dar a S. Ex."'s as explicações 
que julgo de meu dever. 

Considero, como Relator, ao exam1-
nar a massa de emendas oferecidas, 
que, direta ou indiretamente. os au­
tores de tôdas elas contribuíram para 
a elaboração do substitutivo. 

Muitas diretamente, outras susci­
tando, aguçando o exame de determi­
nados aspectos e, muitas vêzes, em 
outras passagens ou dispositivos do 
projeto foram incorporados corno va­
Iôre.s defendidos exatamente por 
emendas que foram formalmente re­
jeitadas e no entanto indiretamente 
foram aproveitadas. 

Com essa explicação, é de se agra­
decer e de se assinalar a importância 
da colaboracão dos eminentes SPna­
dores que cón tribuíram com emendas 
e que estão contribuindo ainda com 
emendas r!e plenário, para o debate e 
para elaboraGão dessa lei, de tão real 
significado para. a nossa socíedade. 
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Relativamente ao Projeto Oslres 
Teixeira, foi acolhido pela Comissão 
de Constituição e Justiça como emen­
da, e mereceu o maior carinho, pela 
significação substantiva que êle tinha 
para o assunto, uma vez que o Senado 
saiu à frente através da palavra dês­
se brJlhante Senador, oferecendo uma 
solução, um instrumental para a luta 
anti tóxica. 

O problema da lnconstitucionallda­
de que está levantado é atroz para 
todos. Quando foi da discussão da lei 
que fixou a.s dlretrizes e bases do en­
sino de 1.0 e 2.0 graus, apresentei 
também ao texto do projeto governa­
mental uma emenda criando uma 
fundação para disciplinar a concessão 
de bôlsas de estudo. 

Entendia eu que, devendo as bôlsas 
de estudo serem, de futuro, indeniza­
das, quando o estudante alcançasse o 
término do seu curso, dever-se-ia es­
tabelecer uma estruturação, um ins­
trumenro que viesse disciplinar a ma­
téria e tornar efetivo aquêle pressu­
posto da Constituição e da lei. 

No entanto, as Comissões Técnicas 
e o Senado deliberaram que minha 
emenda era inconstitucional. Adota­
va eu o mesmo dispositivo, nesse es­
fôrço imenso que nós, Parlamentares, 
temos tido de superar os óbices que a 
Constituição nos impõe com relação 
ao problema de despesas, em emen­
da.s ou em projetos, dentro do maior 
objetivo, dentro do maior sentido de 
servir a Nação. Mas está no consenso, 
na deliberação do Congresso Nacio­
nal, as emendas que importem em des­
pesas, mesmo indiretas, e êsse é o caso 
de que trata o Projeto-Emenda do 
Senador Osires Teixeira, ou como o de 
minha autoria ao já falado projeto 
que fixava as Diretrizes de Educação 
para o 1.0 e 2.0 Graus; não podem ser 
acolhidas porque oneram o Tesouro 
Nacional Portanto, não temos possi­
bilidade de propô-las. Se não vierem 
no bôjo da Mens:tgem governamental, 
tendem a perecer. 

Sr. Presidente, estou solidário, nes­
sa tristeza e nessa mágoa, com o no­
bre Senador Osires Teixeira. 

Tecnicamente, acredito que tanto 
minha emenda àquele projeto quanto 
a de S. Ex.6 realmente se tornaram 
inviáveis. 

O importante é que o Senador Osi· 
res Teixeira ofereceu, com o seu tra· 
balho e possível divulgação dêle, ele· 
mentes inspiradores para o projeto 
em discussão e sobretudo propiciou 
fonte altamente inspiradora para a 
ação do Relator. Humildemente agra. 
deço a colaboração do eminente Se­
nador a qual, embora formalmente 
não acolhida, representou espiritual 
e intelectualmente a possibilidade da 
crlação de um clima para nos cons­
c1e.ttizar de que, efetivamente, o pro­
blema do tóxico está na plano da edu­
cação. 

Outro aspecto a considerar diz res­
peito às ponderações feitas pelo emi­
nente Senador Eurico Rezende. Todos 
nós tributamos a S. Ex.•, na sua qua­
lidade de jurista, homenagens as mais 
expressivas. E tanto quanto foi possí­
vel a minha percepção, estive atento 
às considerações que S. Ex.a fêz nos 
encontros que mantivemos por duas 
vêzes, relativamente ao projeto, preo­
cupado com o problema da quantidade 
da pena, aspecto eminentemente téc­
nico do projeto. O eminente Senador 
Eurico Rezende me fêz diversas pon­
derações, antes de formalizá-las em 
emendas, o que não pôde concretizar, 
com êle confessa, à falta de tempo. 
Faço saber a S. Ex.a que as pondera­
ções feitas com a sua autoridade na 
matéria mereceram, de nossa parte, 
a melhor acolhida e a melhor medi­
tação. E com a ajuda, que eu confes­
so, principalmente no aspecto técnico, 
do eminente Senador Accioly Filho, 
elaboramos o substitutivo dentro do 
intuito de, honrando o Senado, ser­
vir à Nação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Continuam em discussão 
o projeto e as emendas. <Pausa.) 

Mais nenhum dos Srs. Senadores 
desejando dJscutl-los, encerro a dis­
cussão. 

A matéria irá às comíssões compe­
tentes para estudo das emendas de 
plenário, devendo retornar à Ordem 
do Dia na próxima quarta-feira, em 
face do disposto no parágrafo único 
do art. 310 do Regimento Interno. o 
me-smo acontecendo com o item se­
guinte da pauta que com ela tramita 
em conjunto, 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denbetg) - Esgotada a Ordem do 
Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre S.ena­

dor Eurico Rezende. 
O SR. EURICO REZENDE <Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Jornal do Brasil, 
edição do dia 16 recém-transato, es­
tampou notícia com o seguinte título: 

"IBDF (Instituto Brasileiro de De­
senvolvimento Florestall exigirá 
de mdústrias o plantio de árvo­
res no Estado onde são extraí­
das." 

A noticia teve repercussão inquie­
tadora no meu Estado. 

A respeito do assunto o eminente 
Senador Carlos Lindenberg, com a 
sua natural preocupação de homem 
público, conversou comigo e chega­
mos ao entendimento de que a medi­
da ali noticiada pode até ser justa, 
mas é inoportuna, de vez que possui 
aspectos prejudiciais à economia pri­
vada de um modo geral, com impli­
cações, por via de conseqüência, na 
economia pública de alguns Estados. 

O episódio, em resumo, é o seguin­
te: em dezembro do ano passado, o 
Instituto Brasileiro de Desenvolvi­
mento Florestal, órgáo especificamen­
te incumbido, õbviamente, da defesa 
do nosso patrimônio florístico, baixou 
a Portaria n.0 1. 900, permitindo que 
emprêsas madeil·eiras localizadas num 
Estado pudessem cumprir o respec­
tivo dever de reflorestar ern outro 
Estado. 

Exemplo: - uma emprêsa capixaba 
beneficia madeira no Paraná. Pela 
Portaria n.o 1. 900, essa emprêsa tan­
to poderia fazer o reflorestamento no 
Paraná como no Espírito Santo. Com 
base nessa portaria, que, repetimos, é 
de dezembro do ano passado. t.ôdas 
as emprêsas brasileiras do gênero se 
equiparam, através de contratos, com 
órgãos de reflorestamento para aten­
der ao dispositivo legal. 

O eminente Governador da Bahia, 
porém, se Insurgiu contra essa flexi­
billdade de contraprestação, digamos 
assim, se bem definida, e defendeu a 
tese no sentido de que o replantio de­
ve~se verificar no próprio Estado da 
extração da madelra. 

E a notícia da Bahia nos diz o se-
guinte: 

Salvador rsucursal) - O Secre­
tário de Agrir'ultura do Estado, 
Sr. Raimundo Fonseca, anunciou 
ontem a revogaGão da Portaria 
n.o 1. 900, do Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal -
IBDF - que desobriga as indú'l­
trias que têm a madeira como 
matéria-prima a replantar as ár­
vores no mesmo Estado onde são 
extraídas, 
Um telefonema do Presidente do 
IBDF, Sr. João Maurício de Melo 
Franco Nabuco. ao Secretário 
baiano Jnformou que a revogaçào 
atendi~ à solicitação do Governa­
dor Antônio Carlos MagalhEt.es 
que, em carta a êle dirigida, em 
iunho, dizia não vislumbrar na 
Portaria n.0 I. 900 "um contf'údo 
de espírito público que pre~('rve 
a eqüidade de interêsses e de di­
reito dos Estados no sen patri­
mônio florPstal." 

Verifica~se, então, Sr. Presidente, 
que apesar de os intereossados serrm 
plurius, serem vários - interessado 
pessoa física empresarial e interes.sa­
dos Estados-membros - o Sr. Presi­
dente do IBDF ouviu tão-sômente o 
eminente Governador da Bahia, quan­
do S. s.a, ôbviamente, deveria, em 
mesa-redonda, recrutar o compareci­
mento do condomínio dos interessa­
dos. Não o fêz. 

Acolheu as razões do ilustre bâton­
nier baiano. Dizia eu, Sr. Presidente, 
inicialmente, que não discordo do mé­
rito dessa revogação. Ao contrárjo, sou 
a favor dela. O replantio deve verifi­
car-se na região do desfalque, isto é, 
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da extração, porque, senão, poderá 
ocorrer a incidência de um poder eco. 
nômico que leve as tarefas do reflo­
restamento para Estados grandes, dei­
xando os Estados pequemos ortaniza­
dos e desprovidos de suas reservas 
florestais. 

Dizia eu, Sr. Presidente, também 
ressalvando, que a portaria é inopor­
tuna, porque tôdas as emprêsas. bra­
sileiras se equiparam, para cumprir 
os dispositivos da Portaria n.a L900, 
que permitia o replantio fora da re­
gião extrativa. Então essas emprêsas 
fizeram contratos onerosos com ór­
gãos de reflorestamento situados em 
Estados diversos daquele em que se 
opera a extração. 

Ve!a a~ora o !BDF e, repito, ouvin­
do tao-somente um governador inte­
ressado e, assim, sem nenhum aviso 
prévio - e aviso prévio, Sr. Presiden­
te, se dá a qualquer pessoa da menor 
categoria profissional ou funcional -
e revoga a portaria, sem nenhum am­
paro para as situações contratuais que 
surgiram em decorrência da referida 
portaria. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Deve­
~ia o IBDF - e, repito, a revogação e 
JUsta, porque a portaria não deveria 
~er nasc!do - dar um prazo, prazo 
esse flex1ve1. E essa flexibilidade obe­
deceria à duração dos negôcios esta­
belecidos nos contratos. Uma emprê­
sa, por exemplo, do Espírito Santo se 
tivesse feito um contrato de reflores 
tamento com órgão específico pelo 
prazo de um ano, para essa emprésa, 
a revogação só teria eficácia depois 
de um ano. E não criar, Sr. Presiden­
te, como criou a revogação assim fei­
ta de inopino, sem nenhum aviso, sem 
nenhum contato. sem nenhuma expli­
cação, uma situação penosa pata vã­
rias emprêsas. O próprio Governador 
~a. Bahia é quem diz que haverá pre­
JUlzo para pelo menos 34 emprêsas no 
Paraná, Espírito Santo e Minas Ge­
rais, quando afirma: 

"Em menos de um ano de exis­
tência da portaria ~ entrou em 
vigor em dezembro do ano passa­
do -, 34 emprêsas, a maiorja do 
Paraná, Espírito Santo e Minas 
Gerais, extraíram cêrca de 50 mil 
metros cúbícos de madeira sem 
fazer nenhum reflorestamento na 
Bahia." 

. Quero, Sr. Presidente, embora seja 
Impertinente - mas a pertinência 
aqui é um objetivo da clareza -, di­
zer que a revogação é justa, pois aten­
de aos interêsses nacionais. Mas o 
processo usado, isto é, a rapidez com 
Q~le se deu essa revogação, sem a ado­
çao de cautelas, inclusive para pro­
teg·er direitos adquiridos, essa revo­
gação assim processada, é danosa aos 
interêss~s das emprêsas que se eQUi­
param, a sombra da Portaria 1.900, e 
ao de vários Estados também. 

Ouço o nobre Senador José Lindoso, 
O Sr. José Lindoso- V. Ex.a vai-me 

permitir que eu compre um bilhete de 
passagem para navegar também nesse 
discurso de V. Ex.a, com relação ao 
IBDF. Naturalmente .. querq primeiro 
fazer um ato de justiça ao IBDF, as­
sinalando que em um problema que 
diz respeito aos nossos Estados. temos 
a liberdade, mesmo como elementos 
do Govêrno, de defender os aspec, · '·' 
de interésse regional que não estão 
afetos à polítíca e segurança nacion« '· 
nem ao regime. Então, eu diria que 
o primeiro elogio foi em relação au 
procedimento, há algum tempo, há 
dois ou três anos, relativamente a ex­
portação de madeiras em toros, no 
Amazonas. O IBDF, depois de proibir 
inopinadamente a exportação de ma­
deiras em toros, resolveu estabelecer 
quotas, possibilitando, inclusive, a so­
lução do problema com a industriali­
zação, através da linha de crédito que 
o Banco do Brasil, êsse grande Banco 
do Brasil, propiciou principalmente n 
Estado do Amazonas. Agora, estamos 
com questão de couros e peles. Sr. Sr­
nadQr, a República, através dos seus 
representantes, procura conduzir o 
IBDF à linha do bom senso relativa­
mente à exportação de couros e peles. 
No Amaz-onas, temos uma fronteira 
imensa. Os navios peruanos e colom­
bianos vêm até às proximidades de 
Manaus e compram couros e pe1es d;.' 
animais que são abatidos para ali­
mentar o homem do interior. E êsses 
couros e peles não podem ser objeto 
de negociação porque o IBDF proíbe 
sua exportação. Acresce ainda outr 
aspecto: existem estoques em quase 
todos os Estados, inclusive no Cev.r. 
onde conheço uma firma de um con­
terrâneo nosso que emigrou do Ama­
zonas para o Ceará - acontece isto 
também - dono de uma grande em­
prêsa que exporta couros e peles, que 
está pedindo concordata, porque não 
pode desembarcar os seus estoques. 
Milhões de dólares estão sendo perdi­
dos. desperdiçados em detrimento dos 
interêsses da Nac;ão. Nós não estamos 
a serviço dos comerciantes que que­
rem amealhar dinheiro à custa dos 
indefesos animais. Queremos, sim, co­
locar o problema dentro de um as­
pecto realista. Por que não se levan­
tar êsses estQques e não se permitir a 
sua exportação, conseguindo-se di­
nheiro que va'r. servir efetivamente à 
Nação? Têm sido, porém, infrutíferos 
todos os esforços. Tódas as propostas 
formuladas estão, também, sendo aco­
lhidas com uma posic:ão de irredutihi 
lidade inacreditável, quando o pro­
blema jâ foi colocado, levado até o Sr. 
Ministro da Fazenda e o Sr. Ministro 
da Indústria e do Comércio, não olvi­
dando a pessoa do ilustre Sr. Ministro 
da Agricultura, que foi o primeiro a 
quem todos os interessados peticiona­
ram sôbre o assunto_ O difícil é o 
contato com o Presidente do IBDF 
Aqui em Brasília, pelo menos, já dili­
genciamos de todos os modos êsse 
contato. Gostaríamos de fazer uma 

anãUse, dentro do bom senso, oferecer 
uma colaboração de interêsse nacio­
nal para a ação do IBDF. Já solicita­
mos os relatórios. Os nossos secretá­
rios, mas parece que não existem re· 
rios, mas, parece, que não existem re­
latórios que possam servir de fonte 
para uma análise, em balanço das 
possibilidades, inclusive de o IBDF 
atuar na grande área amazonense pa­
ra execucão das altas e graves tarefas 
que lhe éstão afetas. Já apelamos pa­
ra o Sr. Ministro da Agricultura, pe­
dindo que nos ofereça os relatórios 
sôbre o IBDF, e ate agora estamos 
impossibilitados de dar essa contri~ 
buicão ao debate, a análise, num sen~ 
tidÔ tranqüilo, num sentido sério e 
acima de qualquer interêsse porque 
não vendemos peles - tiram-nos. às 
vêzes, a nossa pele, mas não vende­
mos peles a ninguém, não somos co­
merciantes. Queremos, simplesmente, 
servir ao País com uma linha de bom 
senso. Medidas inopinadas. sem con­
sultar os demais interessados - a 
que V. Ex.a chama na sua linguagem 
tão veemente de "condomínio de in­
teressados" - realmente, represen­
tam estorvo ao desenvolvimento de 
uma faixa de comércio, porque pro­
duz riqueza e porque dá oportunidade 
de trabalho a inúmeros homens per­
didos no sertão brasileiro. 

O SR. EURICO REZENDE - Agra­
deço o aparte de V. Ex.a 

Realmente, êste assunto foi susci­
tado durante a conferência e o de­
bate realizados pelo Ministro Delfim 
Netto na memorável reunião da Co­
missão de Economia, presidida pelo 
eminente colega Magalhães Pinto. 

No entanto. acho que o eminente 
Senador José Lindoso está muito pes­
simista, porque a noticia que tenho é 
de que é muito fácil nos avistarmos 
com o Sr. Presidente do IBDF. Soube 
até que, além de muito capaz. o Dr. 
João Mauricio Nabuco é homem aces­
sível, chegado ao diálogo. 

O Sr. José Lindoso - Não estou 
pondo dúvida quanto a êste aspecto. 
No entanto, tendo tentado, por várias 
vêzes. um contato com o Presidente 
do IBDF, sem resultado. 

O SR. EURICO REZENDE - Não o 
conheço pessoalmente, mas as refe­
rências o colocam diante da minha 
análise como um cavalheiro. O que 
deve estar havendo e um desencontro. 
Quando o eminente Senador está na 
Amazônia, o Presidente do IBDF está 
em Brasília ou no Rio. 

O Sr. José Lindoso - Quero rei­
vindicar aqui uma dessas pequenas 
justiças c o faço com muito calor. É 
que eu realmente, quase que ctou meu 
tempo cem por cento ao Senado. E o 
Senado está em Brasília. De forma. 
que tenho procurado o Sr. Presidente 
do IBDF em Brasília. Capital da Re­
pübllca, onde temos sempre audiên­
cia com o Presidente da República ou 
seus Ministros, tôda vez que o solici­
tamos. 
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O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.• 
deve saber que a administração pú· 
blica e.stá partida como uma concha. 
l}m lado cta concha está em Brasília 
e o outro lado está na Guanabara. 
Acredito que o IBDF ainda não esteja, 
totalmente, transferido p:~!'a Brasília. 
Ele está ainda com sua sede funcio­
nando a tôda carga na Guanabara, 
mas virá para cá. 

O Sr. José Lindoso - tr11e tem 
aqui uma representação e, através 
désse instrumento, dessa representa­
ção é que já procurei -entender-me 
com o Chefe do serviço, sem muito 
êxito. De forma que não é fácil, com 
as tarefas que V. Ex.a diz, embora 
muitos considerem o congresso vazio, 
mas com as tarefas que temos, pas­
sarmos, horas a fio, em busca de en­
contrar uma autoridade, quando te~ 
mos o sistema de solicitação de au~ 
diência o que facilita muito nosso 
trabalho. o problema seria atender às 
nossas manifestações, que são as ma ... 
nifestações de diversos representantes 
do Brasil, d'J Ceará, do Pará., do Ama~ 
zonas, à!versos estudos, com relação 
ao problema de couros e peles, dando 
uma solução de bom-senso, racional. 

O SR. EURICO REZENDE - Esta 
solução só poderá vir através de pro~ 
jeto de lei, porque foi a lei, me parece, 
que estabeleceu a proibição. Mas eu 
devo dízer a V. Ex.a que, oportuna­
mente, representantes federais do Es~ 
pírito Santo irão estar com o Presi­
dente do IBDF e se v. Ex. a qui~er nos 
honrar com a sua companhia iremos 
tratar, simultâneamente, dos interes­
ses da Amazônia e dos outros Estados 
e, principalmente. do Espírito Santo. 

O Sr. José Lindoso - Aceito o con­
vite, porque o Espírito Santo ,§. sem­
pre o Espirito Santo - é realmente 
através do Divino possivelmente pode­
remos resolver êsses problemas. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.• 
não val precisar só do apoio do Gover­
nador da Bahia para se entender com 

·o Presidente do IBDF. O Espírito San­
to terá esta condição de oferecer 
oportunidade a V. Ex.a 

Mas, Sr. Presidente, fica registra­
da a nossa observa~ão, com o apêlo 
ao Presidente João Maurício de Melo 
Franco Nabuco, para que reexamine 
.esta questão, não parR perpetuar a 
Portaria n.O 1. 900, mas para estabe­
lecer, cercar es.sa revogação de certas 
cautelas, de modo a que se concilie o 
1nterê-sse pUblico com o lnterêsse 
privado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado 
para· uma Sessão Conjunta, a. realizar­
se hoje, às 19 horas e 30 minutos, des-

tlnada à leJtura de Mensag'em Presi­
dencial. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerro a presente Sessão, designando 
para amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 7, de 1971 (n,o 
105-B/63, na Casa de origeml, que 
"autoriza o Poder Executivo a renun­
ciar direitos creditórios em favor do 
Estado da Paraíba", tendo Pareceres, 
sob n.0 ' 324, 325 e 326, de 1971, das 
Comh«'ões de Constituição e Justiça 
(audFnda solicitada pela Comissão 
de 8c;rura~1ça Nacional em parecer 
prcli nin.t-l. pela constitucionalidade; 
de Se~:,,, .• ,nça S"acional (após audiên­
cia do :'vtb\~t(>rlo da Aeronáutica), fa~ 
vorável; de Finanças, favorável. 

2 

Votação, em turno único, do Proje­
to de Lel da Câmara n.0 31 de 1970 
fn.0 4.045-B/66, na Casa de origem), 
"que cria o Conselho Federal e os Con­
selhos Regionais de Psicologia, e dá 
outras providências", tendo Pareceres, 
sob n.0 ' 650 e 651, de 1970; 174, 175, 
176, 396, 397 e 398, de 1971, das Co­
missões S6BRE O PROJETO de Legis­
lação Social, favorável; de Finanças, 
favorável; de ConsHtulção e Justiça, 
favorãvel com emendas que oferece 
de n.0s I a 8-CCJ. SôBRE AS EMEN­
DAS de Constituição e Justiça; 1.0 

pronunciamento- contrário às emen­
das n.os 1 e 2 de Plenário: 2.0 pronun­
ciamento - favorã.veJ às emendas n.0 s 

3 e 4 de Plenário; de Legislação So­
cial: 1.0 pronunciamento - contrário 
às emendas n,08 1 e 2 de Plenário e 
às da Com. Const. e Justiça; 2.0 pro­
nunciamento - favorável às emendas 
n.cs 3 e 4 de Plenário, com varo ven­
cido do Senador Franco Montoro; de 
Finanças: 1.0 pronunciamento- con­
trário às· emendas n.0 s 1 e 2 de Plená­
rio e às da Comissão de Constituição 
e Justiça; 2.0 pronunciamento - fa­
vorável às emendas n.0 s 3 e 4 de Pie-
nário. 

3 

Discussão, em turno únJco, do Pro~ 
jeto de Decreto Legislativo n.0 13, de 
1971 {n.0 6-A/71, na Câmara dos 
Deputados), que aprova a Convenção 
para Repressão ao AP<Jdera.mento Ilí .. 
cito de Aeronaves, assinado em Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, com re­
serva ao § 1.0 do art. 12, tendo, Pare­
ceres, sob números 382 e 383, de 1971, 
das Comissões de Constituição e Jus-

!iça, pela constitucionalidade e juri­
dicidade; e de Relações Exteriores, 
pela aprovação. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro~ 
jeto de Decreto Legis.lativo n.0 14, de 
1971 <n.0 25-B/71, na Câmara dos 
Deputados) que aprova o texto do Es­
tatuto da Conferência de Haia de Di­
reito Internacional Privado, adotado 
naquela cidade no período de 9 a 31 
de outubro de 1951, tendo, Pareceres, 
sob n.o' 384 e 385, de 1971, das Comis­
sões de Constituição e Justiça, p-ela 
constit.ucionaUdade e juridicictade; e 
de Relações Exteriores, pela aprova­
ção. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 69, de 1971-
DF, que dispõe sôbre normas relativas 
às licitacões e alienações de bens do 
Distrito Federal, tendo Pareceres, sob 
n.os 401 402 403, de 1971, das comis­
sões de-' Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade; do 
Distrito Federal, f a v o r á v e 1, com 
emendas que oferece de n.0 s 1 e 2~DF; 
de Financas. favorável ao projeto. e 
às emendas dà Comissão do Distrito 
Federal. 

Está encerrada a Sessão. 
(Levanto-se a sessão às 16 horas t 

20 mínutos.J 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR GUSTAVO CAPANEMA 
NA SESSÃO DE 17-9-71, QUE. SE 
REPUBLICA POR HAVER SAlDO 
COM INCORREÇõES NO DCN !Se­
ção I!) DE 18-9-71. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Eurico Rezende. (Pausa.) 

s. Ex.a não está presente. 
concedo a palavra ao nobre Senador 

Gustavo Capanema, por cessão do no­
bre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o assunto 
de que vou ocupar-me mereceria lon­
go espaço, mas neste curto tempo de 
que disponho hei. de ser muito breve. 

o meu assunto é a Cidade de Belo 
Horizonte. Nasci no interior de Minas 
num velho município, numa daquelas 
sete comunidades, daquelas sete vilas 
criadas pela coroa portuguêsa ainda 
na Capitania de São Paulo. isto é, 
criada em território mineiro antes da 
criação da Capitania de Minas Gerais. 
Portanto, quando, no início da minha 
adolescência, fui para Belo Horizonte 
a internar-me num colég1o, comigo 
levava o que há de mais profundo no 
mineiro, que é a preocupação da agri-:­
cultura, levàva' o espírito da árvore,· o 
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espírito das florestas, dos jardins e daa 
hortas, 

Lá passei tôda a minha adolescên .. 
cia, os primeiros tempos da minha 
mocidade, até que, afinal. me formei 
na Universidade de Minas Gerais. 

Por aquêles tempos, Belo Horizonte 
era chamada a Cidade Vergel. Era de~ 
nominação usada pelo povo e conhe .. 
cida entre os jornalistas e os escrito­
res, porque, nos seus quintais, nas suas 
praças, nas suas avenidas, nas suas 
rua, vicejavam os jardins e enfileira­
vam-se árvores maravilhosas. 

Belo Horümnte tinha, então, um 
parque, o seu parque municipal, não 
com a dimensão do Hyde Park de 
Londres, nem do Central Park de Nova 
Iorque, nem do Bois de Boulogne de 
Paris. Era minúsculo diante de outros 
parques monumentais que possuem as 
grandes cidades. Mas já era coisa no­
tável como verdura, como conjunto de 
árvores e flôres e constituía o maior 
encanto da cidade. Para lá nós, os es­
tudantes do internato, íamos, aos do­
mingos, fruir o nosso descanso e a 
rapaziada das faculdades, também, 
ali passava as suas horas de lazer, 
lendo ou mesmo escrevendo. 

Com o tempo, com a invasão do es­
pírito urbanístico moderno, que é ver 
não o homem mas o automóvel, o ôni­
bus e o caminhão, com êste espírito 
esquisito e espantoso do nosso tempo, 
em matéria de urbanismo, tempo em 
que as nossas cidades estão longe de 
ser aquilo com que tanto se preocupou 
o grande Le Corbusier, no seu livro 
célebre, La Ville Radieuse, com tudo 
isso, Belo Horizonte se acabou como 
Cidade Vergel. 

O Minas Gerais, órgão oficial do Es­
tado, publica um suplemento literário 
da mais alta qualídade, e às vêzes de 
grande primor artístico. Numa dessas 
últimas semanas, o suplemento foi to­
do consagrado ao admirável escritor 
mineiro, notável escritor moderno, 
Paulo Mendes Campos. Numa das pã.­
ginas, o suplemento timbra em trans­
crever aquêles escritos com que Paulo 
Mendes Campos maldiz e ironiza essa 
política destruidora da Cidade Vergel. 

Vou ler estas palavras de uma das 
crônicas: 

"Belo Horizonte é hoje para mim 
uma cidade soterrada. Em vinte 
anos, eliminaram a minha cidade 
e edificaram uma cidade estra­
nha. Para quem continuou mo­
rando 1â, a amputação pode ter 
sido lenta, quase indolor; para 
mim, foi cirurgia de urgêncJa, a 
prestaG-ões, sem a inconsciência do 
anestésico." 

Não posso ler tôda a crônica. Que 
pena! Vou saltar e ler mais êste pe­
daço: 

"Por cima de nós construíram ca­
sas mo d e r n a s, arranha-céus, 
agências bancárias; pintaram tu-

do, deceparam as árvores, demo­
liram, mudaram fachadas, acres­
centaram varandas, reviraram os 
jardins, mexeram por tôda a par­
te, com uma sanha cruenta. Como 
se tivessem o propósito de deso­
rientar-me, de destruir tudo que 
me estendia uma ponte entre o 
que sou e o que fui. Ai, Belo Hori­
zonte!" 

Noutra crônica, diz o escritor: 
"Quando um político astuto assu­
miu a Prefeitura de Belo Hori­
zonte .. os jornalistas quiseram sa­
ber qual era o seu programa de 
govêrno. O grão-mestre das ra­
posas mineiras, certo de que sua 
missão era mais política aue ad­
ministrativa, respondeu com um 
gesto lírico de opereta: ''Venho 
cuidar destas rosas". Rosas que 
sumiram das praças públicas, es­
camoteadas, pouco a pouco, em 
uma jardinagem às avessas. Já os 
jardins particulares de hoje pre­
ferem as folhagens ornamentais, 
que não exigem desvê-lo e estão 
na moda. AS rosas mineiras não 
existem mais." 

Noutro artigo, Paulo Mendes Cam-
pos escreve: 

"Belo Horizonte para mim é uma 
cidade de árvores que se foram. 
No início da Avenida Paraúna, no 
chão vermelho de pó, havia um 
espinheiro que dava sombra a dois 
namorados. Na Rua Lavras me 
lambusava de jalão. Perto do Ipi­
ranga Futebol Clube me abaste­
cia de favas, moeda corrente no 
grupo escolar. No Parque Munici­
pal amava um pé de jenipapo. 
Brlncava de marlnbeiro no mastro 
do navio do cajueiro da Rua Ala­
goas. Os pinheiros da caixa-d'ãgua 
da Serra existem ainda, pelo me­
nos alguns. Convivi com uma lin­
da mangueira em tôda a sua in­
timidade, doçura, gestos, reen­
trâncias de cada galho. Passei 
tardes acastelado na copa dessa 
árvore amiga, hoje morta. Mi­
nhas andancas em noites de de­
vastação adÓiescente estão para 
sempre associadas aos figos da 
Avenida Afonso Pena, friamente 
cassados por um prefeito. E a um 
fruto inchado e fibroso que se es­
borrachava nas madrugadas mor­
nas da Avenida João Pinheiro." 

Senhores Senadores, eu vos peço que 
me perdoeis a delonga das citações, 
mas haveis de reconhecer que elas 
mereciam ser lidas. 

Belo Horizonte, dizia eu, por fôr­
ça de uma política urbanística ar­
riscada, que teve a coragem de ir ar­
rancando e cortando tudo, pôs por 
terra a bela Cidade Vergel. 

O Parque Municipal. já tão peque­
no de início. está todo mutilado; os 
ecl.ifícios e ruas sorrateiramente o in-

vadiram e o vão aos poucos consumin­
do. 

A Praça da Liberdade, maravllha de 
urbanismo do princípio dêste século, a 
bem dizer se arruinou. 

Haverá, no mundo, outras praças 
mais ilustres, como a Praça da Con­
córdia, de Paris, e a Grand Place, de 
Bruxelas. Mas não sei se existe, em 
qualquer parte do mundo, outra pra­
ça mais linda e poética do que foi a 
antiga Praça da Liberdade, de Belo 
Horizonte, com o seu arvoredo, as suas 
flôres e, principalmente, as suas ro­
sas. Mas tudo isto acabou. Isto é, as 
palmeiras ainda não foram derruba­
das, mas o resto já não existe, por 
efeito de um urbanismo desumano, 
destruidor do que há de mais pre­
cioso numa cidade. que são os seus 
parques, as suas árvores e os seus jar­
dins. 

Não estou fazendo êste discurso pa­
ra traçar uma espécie de programa 
para os governantes de Belo Horizon­
te, mas especialmente para daqui di­
rigir uma palavra de aprêço, de en­
tusiasmo e de louvor ao grande mi­
neiro que é o Sr. Oswaldo Pieruccetti, 
atual Prefeito de Belo Horizonte, que 
resolveu realizar um estranho e belo 
desfile na capital mineira: vai fazer 
na próxima semana, desfilar pela ci­
dade várias centenas de veículos, con­
duzindo 30.000 árvores, \sto é, 30.000 
mudas grandes de várias espécies, pa­
ra serem plantadas em todos os pon­
tos da cidade. E está com o propósi­
to, tanto quanto possível, de restau­
rar o que foi destruído, de reparar os 
erros cometidos. Não estará o Prefei­
to Pieruccetti animado de espírito re­
trógrado, disposto a uma política an­
titecnológica e antidesenvolvimen­
tista. Seria política absurda que êle 
se dispusesse a dificultar o tráfego 
de Belo Horizonte. O que êle preten­
de é demonstrar que todos os progres­
sos da ciência e da técnica são viá­
veis, todos os prodígios dos transpor­
tes serão possíveis, sem que a mara­
vilha das árvores, das flôres e dos fru­
tos, se destrua. 

O Sr. Magalhães Pinto - V. Ex.a 
dá licença para um aparte? 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
Com muita honra. 

O Sr. 1\lagalhães Pjnto - Pedi o 
aparte apenas para incluir no seu 
discurso o meu louvor ao Prefeito de 
tão bom gôsto, que é o nosso prezado 
Oswaldo Pieruccetti, e para fazer vo­
tos no sentido de que a mocidade de 
hoje também venha a amar as árvo­
res, as flôres e os frutos como amá­
vamos no nosso tempo. Assim, tere­
mos a certeza de que será preservada, 
pela& novas gera~ões que a irão gover­
nar no futuro, a nossa querida e bela 
Capital. 
.. O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
Multo obrigado pelo aparte de V. Ex.a 
que, como mineiro e ex-Governador 
de Minas Gerais, é a melhor teste-
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munha do que estou dizendo com re­
lação às coisas desastrosas que ocor­
reram em Belo Horizonte. 

O Sr. Ruy Santos- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
Com o maior prazer. 

O Sr. Ruy Santos - O discurso de 
V. Ex.a me traz a certeza de que nem 
tudo está perdido no mundo. Ainda 
temos administradores de capitais 
que se preocupam com as plantas. 
Quer dizer, com as árvores, com as 
flôres e com os frutos. E quando êles 
se preocupam com as plantas é por­
que se preocupam com a vida. Então 
nós - eu, pelo menos, que já estou 
chegando ao fim da vida - vemos 
que nem tudo está perdido, porque 
ainda há os que, na administração, se 
interessam pelo melhor da vida, que 
são as árvores, os frutos e as flôres. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
Muito obrigado pelo seu tão belo 
aparte. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
Com grande prazer, Sr. Senador José 
Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - Ouço o dis­
cur.so de V. Ex.a, defendendo as ár­
vores e as plantas e vendo em V. 
Ex.a, não o político, mas o sábio na­
quele sentido oriental, aquêle homem 
que apurou, através da vida e da ex­
periência, o senso, ou aquilo que mais 
prOpriamente se poderia dizer, a es­
sencialidade dos valôres da vida. V. 
Ex.a se referiu, emocionando-nos, à 
Praca da Liberdade. Nós conhecemos 
BelO Horizonte há algum tempo, vi­
sitamos a Praça da Liberdade. V. 
Ex.a reclama as árvores e as flôres 
da Praça da Liberdade, fazendo do 
eco à crônica do poeta e escritor mi­
f!.eiro Paulo Mendes Campos. V. Ex.a, 
na singeleza dessas palavras, oferece, 
para nossa sensibilidade, algo de es-

tranhamente comovente. Que seria de 
nós, e da liberdade, sem flôres? ·Não 
é a liberdade a flor do espírito? Que 
seria de nós, e das cidades, sem flô~ 
res, sem árvores? V. Ex.a, defencten~ 
do o patrimônio florístico de Belo Ho~ 
rizonte está colocando um grande te~ 
ma para nossa reflexão: a técnica 
urbanística e o humanismo nas cida~ 
des. Lembro que Paulo VI, num dos 
seus últimos pronunciamentos, dizia 
que o 11omem ctas grandes metrópo­
les se sentia cada vez mais só, mais 
solitário. Sim, êle fica solitário nos 
grandes edificios, na frieza do cimen· 
to ou do mármore; fiea solitário por~ 
que não vê o verde das plantas, a be· 
leza das hortas, não ouve o canto do.S 
pássaros. E esta é a reivindicação de 
V. Ex.a para Belo Horizonte, uma rei~ 
vindicação que significa restituir a di~ 
mensão de vida à cidade de sua ado· 
lescência, e que é um patrimônio de 
todos nós do Brasil. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA 
Muito obrigado pelo fino aparte de 
V. E:x.a 

Sr. Presidente, o meu discurso 
tem uma só finalidade, que é dizer al~ 
gumas palavras do mais fervoroso lou­
vor ao Prefeito de Belo Horizonte e 
fazer votos por que, antes que 'E!U mor­
ra, possa rever aquilo que, no passado, 
se chamou a Cidade Vergel. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) - Quero, apenas, acrescen­
tar às palavras dos nobres Senadores 
Magalhães Pinto, Ruy Santos e Josê 
Lindoso que tão bem expressaram o 
sentido da vida e o sentido da beleza 
que V. Ex.a procura também resguar­
dar neste elogio ao Prefeito de Belo 
Horizonte, uma frase, aliás já citada 
por mim neste plenário, de Anatole 
France: "os únicos crimes irremissí­
veis são os que se cometem contra a 
beleza." 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
V. Ex. a termina o meu discurso com 
um conceito lapidar. 

Sr. Presidente, estou querendo dizer 
que o meu discurso está terminado. 
Mas posso contar um caso que talvez 
corrobore a causa que porfio em de­
fender. 

Certa vez, estava no Rio de Janei­
ro o Professor da Faculdade de Arqui~ 
tetura de Roma, Marcello Piacentini, 
Era eu Ministro da Educação. Levei­
o a visitar a cidade. Era num mês de 
agósto. J!:le contemplou do alto da 
montanha, não sei se do Corcovado 
ou da Gávea, aquêle panorama es­
plêndido, e me disse, com tão lison­
Jeira sinceridade, o seguinte: "Meu 
amigo, Gênova e Nápoles não valem 
nada diante do Rio de Janeiro. Tudo 
tem sido muito estragado pelos arqui­
tetos. Mas nada no mundo é mais 
belo do que isto. Aqui se reúnem os 
três elementos mais preciosos do ur­
banismo: o mar, a montanha e a flo­
resta." 

Devo acrescentar que estas coisas 
me eram ditas no ano de 1935. A ci­
dade ainda não possuía os esplêndi­
dos edifícios, as belas avenidas e ruas 
de agora. As novas idéias da arqui­
tetura e do urbanismo ainda não es­
tavam vitoriosas. 

Sr. Presidente, dos três maiores. 
elementos do urbanismo, a que se re­
feria o mestre italiano, o de principal 
importância para as cidades é sem 
dúvida a floresta. 

E é para fazer votos para que BeJo 
Horizonte, que possuía algo parecido 
com uma floresta, ela que era um jar­
dim plantado à beira da montanha e 
por isso se chamava Cidade Vergel, 
reconquiste êsse título, essa regalia. 
(i\'luito bem! Muito bem! Palmas.) 

ATA DAS COMISSÕES 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
ATA DA 30.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, 

I!EALIZADA EM 16 DE SETEMBI!O DE 1971 

As 16 horas do dia 16 de setembro de 1971, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krie­
ger, presentes oa Senadores Accioly Filho, Wilson Gon­
çalves, Gustavo Capanema, José Lindoso, Helvídio Nunes. 
Antõnio Carlos, Eurico Rezende, Heitor Dias e Nelson car­
neiro, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nadores Milton Campos, Jose Sarney e Emival Caiado. 

Lida e·aprovacta a Ata da reunião anterior, 

Abertos os trabalhos, são relatadas as seguintes pro­
posições: 

SENADO!! ACC!OLY FlLHO 

Constituclonal, para tramltação em ambas as Casas 
do Congresso Nacional, o Projeto d-e Lei do Senado número 
80/71 - Extingue a garantia de instância nos recursos de 
decisão administrativa fiscal a que se refere o artigo 259 
da Lei n.0 4.191, de 24-12-62, aplicável no Distrito Federal. 
Aprovado por unanimidade. 

SENADO!! JOSÉ LINDOSO 

Constitucional e jurídico, na forma do substitutivo 
que apresenta, o Projeto de Lei da Câmara n.0 47/71 -
Dispõe sôbre medidas. preventivas e repressivas ao Tráfico 
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e uso de substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica. Em discussão e votação 
é aprovado, votando com restrições os Senadores Eurico 
Rezende, Nelson carneiro e Heitor Dias. 

SENADOR GUSTAVO CAPANEMA 

Contrário ao Projeto de Lei do Senado n.O 76/71 ~ 
Regula a convocação das Convenções Municipais dos Par­
tidos Políticos, onde não existem Diretórios Munlcipais, 
cuja vista é concedida ao Senador Nelson Carneiro e Cons­
titucional e Jurídico o Projeto de Lei do Senado n.0 77/71 
- Dispõe sôbre- concessão de licença especial remunerada 
de 6 meses, pelos empregadores, a todos os empregados 
com 10 anos de serviços ininterruptos às mesmas emprêsas, 
com todos os direitos e vantagens. Em discussão e votação 
é aprovado por unanimidade. 

SENADOR HELVíDIO NUNES 

Favorável ao Requerimento n.0 167171 do Senador Osi· 
res Teixeira solicitando ao Presidente do Senado que se 
oficie ao Comandante da ESG, GeneraJ.de·Exército Ro~ 
drigo Otávio Jordão Ramos, manifestando-lhe a satisfação 
do Senado pela decisão de transferência para Brasília üa 
ESG. 

SENADOR EURICO I\EZENDE 

Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n.0 14170 
Proíbe a referência â filiação ilegítima nos registros 

civis das pessoas naturais. Em discussão é aprovado o 
pedido de vista formulado pelo Senador Nelson Carneiro, 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL PARA 1972 

O Presidente da Comissão do Distrito Federal, no 
cumprimento das prescrições insertas no art. 11, § 1.0 , da 
Constituição da República Federativa do Brasil e em aten­
dimento às disposições regimentais, 

RESOLVE baixar as seguintes instruções a serem 
observadas durante os processos de discussão e votação 
da Proposta Orçamentária do Distrito Federal para o exer­
cicla de 1972: 

1. Os Srs. Senadores poderão apresentar emendas de 
subvenção para entidades educacionais e assistenciais do 
DF, obedecidos os seguintes critérios: 

a) SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

cota por Senador - CrS 4. 000,00, com o mínimo 
de Cr$ 1.000,00 por entidade; 

b) SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS 

cota por Senador - Cr$ 3. 000,00, com o mínimo 
de Cr$ 1.000.00 por entidade. 

2. As emendas serão recebidas pelo Setor de Orca­
menta da Diretoria da Assessoria Legislativa (10,0 andar 
do Anexo) e ·na Secretaria da Comissão do Distrito Fe­
deral f1L0 andar do Anexo) impreterivelmente até o dia 
28 de setembro, inclusive, ern regime de horário integral. 

3. As emendas deverão ser datilografadas em 5 
lcinco) vias, em formulário próprio. 

4. Não serão recebidas emendas que não contenham 
a assinatura do Senador nas 5 (cinco) vias. 

5. No proct'ssamento e classificacão das emendas 
serão observados os critérios fixados nâ Lei n.0 1.493, de 
13 de dezembro de 1951, que dispóe sôbre o pagamento de 
auxílios e subvenções, e na Lei n.0 4.320, de 17 de março 
de 1964, que estatui normas gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

6. Os trabalhos orçamentários obedecerão ao seguinte 
calendário: 

a) 28 de setembro - término do prazo para a apre­
sentação de emendas; 

b) até 18 de outubro - apreciação, pela Comissão, 
dos pareceres sôbre o projeto e emendas; 

c) até 8 de novembro - encaminhamento do projeto, 
com as emendas, para apreciação do Plenário. 

Comissão do Distrito Federal, em 3 de setembro de 
1971. - Senador Cattete Pinheiro, Presidente da Comissão 
do Distrito Fe1eral. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

PI\OJETO DE LEI DO SENADO N.0 79/DF, DE 1971 
Proposta orçamentária do Distrito Federal pará 1972 

Senador Osires Teixeira: 

DISTI\UlUIÇAO DOS SENHORES RELATORES 
POR UNIDADE ADMINISTRATIVA DO GDF 

Senador Saldanha Derzi: 
Secretaria de Agricultura e Produção 
Secretaria de Financas 
Receita e Texto da Lei 

Senador Fernando Corrêa: 
St>r-retaria dA Serviços Sociais 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Serviços Públicos 

Senador Adalberto Sena: 
Secretaria de Educacão e Cultura 
Secretaria de Administração 
Secretaria do Govêrno 
Secretaria de Viação e Obras 
Secretaria de Segurança Pública 
Polícia Militar do Distrito Federal 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

Senador Antônio Fernandes: 
Tribunal de COntas do Distrito Federal 
Departamento de Turismo 
Procuradoria-Geral 
Gabinete do Governador 

Sala das Comissões, em 3 de setembro de 1971. -
Senador Cattete Pinheiro, Presidente da Comissão do Dls~ 
trilo Federal. 
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MESA 

Presidente: 41!-Secretário: 

LIDERANÇA DA MAtOR;;.,--~~ 
Líder: 

Fillnto Müller (ARENA - MT) 
Petrônio Portella (ARENA - Pl) 

1 °-Vice-Presidente: 
Duarte Filho (ARENA - RN) Vice-Líderes· 

1°-Suplente: Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 

2°-Vice-Presidente: Renato Franco (ARENA - PA} 

Antônio Carlos (ARENA - SC} 
Benedito Ferreira (ARENA - GO) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner (ARENA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 
~IDERANÇA DA MINORIA 

2°-Suplente: Ruy. Carneiro (MOS - PB) 

1 !?-Secretário: 
Ney Braga (ARENA - PR) 

29-Secretãrio: 

Benjamin Farah (MDB - GB) 

3<?-Suplente: 
Uder: 

Clodomlr Mlllet (ARENA - MA) 

39-Secretã.rio: 

Lenolr Vargas (ARENA - SC) 

49-Sup!ente: 

Nelson Carneiro (MDB - GB) 
Vice·Lfderes: 

Oanton Jobim (MDB - GB) 
Adalberto Sena (MOS - AC) Guido Mondin (ARENA - AS) Teotônio Vilela (ARENA - Al) 

COMISSÕES 

Diretora; Edith Balassini. 
Local: Anexo - 11° andar. 
Telefones: 42·6933 e 43·6677 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: 1 P andar do Anexo. 
Telefone: 43·6677 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice·Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

AntOnio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Pauto Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Bríto 
Mattos Leao 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Amaral Peixoto Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas·feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex· 

teriores. 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice~Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Watdemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Ada!berta Sena Franco Montoro 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - R. 313 
Reuniões; quinlas·feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

3) COMtSSAO DE CONSTtTUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice·Presidente: Accioly Filho 

TITUl.ARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
Hetvfdio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 

Franco Montara 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas·feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tõrres 
Luiz Cavalcanti 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 

Ada!berto Sena Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Meto Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: térças·feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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5) COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice·Presldente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto· 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvidio! ·Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPI.ENTES 

ARENA 
Domício Gondim 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MOS 

Franco Montara 

7) COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TITULARES 

Presidente: João Cleo1at 

Vice~Presidente: Virgflio Távora 

suPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Castello-Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Car\falho Pinto 

Virgílio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

ARENA 
cattete Pinheiro 

AntOnio Carlos 

Daniel Krieger 

Milton Trindade 

Olnarte Mariz 

Emival Caiado 

Flávio Brito 

Eurico Rezende 

MDB 

Secretário: Clàudio Carlos Rodrigues Costa -Ramal 306. Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Reuniões: quintas·feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

MHton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 
Arnon de Mello 

Helvídio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões.: quintas-feiras. às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Franco Montara 

Oanton Jobim 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 

Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÃO DE LEGISlAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

TITULAttES 

Heitor Dias 

Oomício Gondim 

Paulo Tôrres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

COMPOSIÇ~O 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accioly Filho 

José Esteves 

MDB 

Franco Montara Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ramal 310. 

Reuniões: quartas·felras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões d.a Comissão de Relaç6es Exte .. 

riores; 
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9) COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

TITllL.'\RES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcanti 

Leandro Maciel 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente. Arnon de Mello 

Vice·Presidente· Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Guioms.rd 

Mílton Tríndade 

Domiclo Gondim 

Orlando Zancaner 

MDB 

Benjamin Farah Danton Jobim 

Secretárío:·Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal310. 

Reuniões. têrças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte· 
ríores. 

10) COMISSÃO DE REDAÇÃO - {CR) 

TITULARES 

AntOnio Carlos 

José Lindoso 

Filinlo MüJJer 

Emival Caiado 

Danton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: AntOnio Carlos 

Vice-Presidente: Oanton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária· Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

11) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - (CRE) 

(1 5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 

VIce-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 

Wilson .Gonçalves 

Fifinto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly FilhQ 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

Franco Montoro 

Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Castella·Branco 

Augusto Franco 

José Undoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Virgilío Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- Ramal 307. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
riores. 

12) COMISSÃO DE SAODE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 

VIce-Presidente: Fausto CasteHo·Sranco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 

Cattete Pinheiro 

L.ourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

AdaJberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: têrças-feiras. às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISS.I.O DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membrps} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo TOrres 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcanti 

TITULARES 

r:'au!o Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Vlrgllio Tâvora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

M'l\ton Trindade 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Wa!ter Manoel Germano de Oliveira- Ramal 312 

Reuniões: têrças-telras, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões Qa Comissão de Relações Exte­
riores. 

15) COMISSlo· D~ TRANSPORTES. COMl)NiCAÇóES 

E .OBRAS PQ.BLIGAS - (CT) 

11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente Leanelro Maciel 

V'ce-Pres'ldente Alel(andre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 

Aiexan~re -costa 

Luiz Cavai·canti 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Es.teves 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 

.Benedito Ferreira 

Virgilio Távora 

MDB 

Oaaton Jobim Benjamin Farah 

Secrété.rlo: Walter Manoe.l Germano de Olivetra- Ramal 312 

Reuniões. quartas-feiras, às 16 horas. 

local: Sala de Reuiliões da Comissão de Fir\ahças. 
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Constituição áa República Federativa áo Brasil 

Contém, comparadas 
em todo$ os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, são d. estncadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Hwnberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de lnfol'r!llçlo Loglolau .. a Impresso pelo 

SERVIÇO GRAfJCO DO SENADO FEDERAl. 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Varras - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilla: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
s. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

INElEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.O 1, de 17 de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

lNDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a realização de eleições em 1970, e dá outras providências." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CR$ 3,00 

Trabalho ololtorado, revisado • impreuo pelo Servi~ Gráfico tio Se,.. .. ,..,.1 

Nota: A distribuiçõo desta obra foi entregue à FUNDAÇÃO GETOLIO VARGAS 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundaçio Getúlio Varras - Sede: Prata de Botafogo. 
190 - ZC-02 - Rio de Janelro-GB <atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A". lJJja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 
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PREÇO Drs!E EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


